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LREPÚBLICA FEDERATIVA DO

Rfl
• SEÇÃO	 PARTE II

DECRETO N9 46.237-- DE 18 DE JUNHO DE 1959

BRASIL-

. ANO X — N9 235 CAPITAL FEDERAL QUINTA-FEIRA, 5 DE . DEZEMBRO DE 1968

,PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA,
, CONSELHO NACIONAL DE PESQUISAS

/ PORTARIAS DE 14 DF NOVEMBRO DE 1968

O Presidenta do Conselho Nacional de Pesquisas, 'usando das atribui-.
tbes que lhe confere o art. 8 9, da Lei n9 4.533, de 8 de dezembro de 1964,
resolve:

N9 150 — Aprovar, de conformidade com o quadro anexo, a alteração
eco Orçamento do Museu Paraense "Emílio Goerdi", relativo ao cor-rente
exercício, para aplicar-lhe a suplementação de Ner$ 28.581,00, que lhe coube
go crédito de NCrs 39.925,00 distr:buldos por este Conselho ao Instituto

Nacional de Pesquisas da Amazônia para atendimento de suas despesas e
do órgão que lhe está subordinado, u referido Museu.

N9 151 --- Aprovar, de conformidade com o quadro anexo, a alteração
do Orçamento do Instituto Nacional de Pesquisas da Amazônia, relativo ao
corrente exere'clo, para api . car-lhe a suplementação de NCr$ 89.925,00, par-
te que coube do crédito de NCr$ 238.864,00 distribuídos a êste Conselho Na-
cional de Pesquisas, conforme Ofício SGMF-GB — n9 18, para dar atei--dimento aos seus encargos de pessoal e dos órgãos subordinados.,

• pnnsittNcTA DA PEPIIBLICA 
5.01.04 - CONSELHO NACIONAL DE WSOU/SAS,

INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS DA AMAZÓNIA.
\ MUSEU PARAENSE "EMÍLIO GOELDIa

pSQUEMA ANALÍTICO DA DESPESA DO ORCAMENTO DE 1968, NOS ItRMOS DA III No /uno. DE 17/V64
ALTERAM) DO ORÇAMENTO ANALITICO PUBLICADO NO NO., S.I - PARTE Ir, DE 1413/68,

P/k1 1,00

3,060,0
3,1,0,0
3,1,1,0

CATECARIA
SCONOMICA

01,00
01,01
01,05
01,06

01,08

SITUAÇXO ATUAL
SUP .-27 1 I

CONF, OFIC O
SGMF-GB-N2 1

3ITuAÇXO NOVA

01.09

01,12

DESPESAS CORRENTES
DESPESAS DR CUSTEIO
PESSOAL
Pessoal Civil
Vencimentos e vantagens fiXa2
Vencimentos . 	
Gratificação de função 	
GratificaçZo pelo exercício emdeterminadas zo
nas ou locais 	 860
Gratifiçação adiplohal por tempo de serviço m
(qttinqüenlos)  '
Gratificação pelo exercf.d.o em regime de terrIn
integral e dedicação exclusiva 8 	
GraSificação especial. para oomplementaçZo de
salario-minimó

172,058
3.2hb

40.000

2.4.500

53.426

02,00
02.01
02.02
02.03
02.04

02,11

WOTAL-DE 3.1.1,1,01,00 m Vencimentos 'e
vantagens fixas 	

Despesas vari j.veis com pessoa/ civil
Ajuda de custo 	 	 r 2.0àDiarlas 4.364Substituiçoes 	 	

952Gratgicaçao pela prestaçao de servi(os extra-
ordinarios
1) Serviços extraordin j.rios Vinculafts ao ro.

	

gime de tempo integnal .. 	 	2-.9482) Serviços extranrdinarios não vinculados ao

	

,regime de tempo integnal 	 	 14.3:9Salario de pessoa,. temporario (itens 1 e II do
art. 3Q do Decreto n Q 50.31)4, de 4/3/61) 	

TOTAL DE 3.1.1.1.02.00 o. Despesas varií:.

	

veis com pescal civil 	
ToTAL UntENTo ;4,10 • twooqus

44,V9 26.256~~060~~660,0 goof
2.092
4.364

95?

/448

144339

%40Z

ge9



.... As Repartições Públicas de-
. irerão . entregar na Seção de CO-
municações do Departamento de
imprensa Nacional, até às 17 lw-
,ras, o expediente destinado à pu-
blicação.

As reclamações pertinentes
à matéria retribuída, nos casos de
'érro ou omissão, deverão ser
tormuladas por escrito à Seção
de Redação, até o quinto dia útil
subseqüente à publicação no
'órgão oficial.

— A Seção de Redação fun-
ciona, para atendimento do públi-
co, de 11 às 17h30 min.

— Os originais, devidamente
'autenticados, deverão ser dactilo-
grafados em espaço dois, em uma
só face do papel, formato 22x33;
as emendas e rasuras serão res-
salvadas por quem de direito.

,— As assinaturas podem ser
Ornadas ,em qualquer época do
eno„ por seis meses ou um ano,
exceto as para o exterior, que

- sempre serão anuais.

EXPEDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

omaro p GERA,/

ALBERTO DE BRITTO PEREIRA

ONEIFE DO SERVIÇO DE PUBLICAÇõES

J. B. DE ALMEDA CARNEIRO
CSEPEL ws. saçÃo DR RainAçÃe

FLORIANO GUIMARÃES

• DIÁRIO OFICIAL

• SEÇÃO 1– PARTE II

õrgtlo destinado às . puLlicações da administracão descentralizada

Impresso nas oficinas do Departamento de Imprensa Nacional
BRASILiA

ASSINATURAS	 -
REPARTIÇÕES E PAIMCITLABES 	 FUNCIONÁRIOS

Capital e Interior:	 Capital e Interior;
Semestre 	  NCr$ 18,00 Semestre 	  NCr$ 13,50
Ano 	  NCr$ 36,00 Ano 	  NCr$ 27,00

Exterior: f	 Exterior:
Ano 	  NCr$ 39.00 Ano 	  NCr$ 40,00

NÚMERO AVULSO
— O preço do número avulso figura na última página de cada
exemplar.
—.0 preço do exemplar atrasado será acrescido de NCr$ 0,01,
se do nzesmo ano, e de NCr$ 0,01 por ano, se de' anos anteriores.
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— As assinaturas vencidas po-
derão ser suspensas sem Prévio
aviso.

— Para evitar interrupção na
remessa dos órgãos oficiais a re-
novação de assinatura deve ser
solicitada com antecedência de
trinta (30) dias,

— Na parte superior do ende-
rêço estão consignados o número
do talão de registro da assinatura
e o mês e o ano em que findará.

— As assinaturas das Reparti-
ções Públicas serão anuais e de-
verão ser renovadas até 28 de fe-
vereiro.

— A remessa de valõres, sem-,
pre a favor do Tesoureiro do De-
partamento de Imprensa Nacio-
nal, deverá ser acompanhada de
esclarecimentos quanto à sua apli-
cação.

— Os suplementos as ediçoes
dos órgãos oficiais só serão tC111C,•

tidos aos assinantes que os
citarem no ato da assinatura.

lifffinderled..

\ CATEGORIA
ECONÔMICA ZSPECIFICACX0 DA DESPESA SITU4S.QX0 ATUAL

PM 1,00
SUPLEMENTAC d------
CONF. OFICIO
S9MF-GB-N Q 18

siTuAçXo NOVA.

:$3.1.Z•0

Oft

0240

10900

11900

U.00

01900

02900

03900

04900
0540

0540

43.00

014,00

0740
03'.00
09.00

14.00

15900

34,00

MATERIAL DE CONSbM0
Impressos, arggos de expediente, desenho, caz

.4	 1 2.4. 000tograria, geodesia, topografia e ensino 	 	 3.0,000

Combustíveis e lubri f 1 c ante ; 	  -10.000

Forragens e outros alimentos para animais 	 3.5.000
anexos de alimentaçáo e artigos para fumantes 	 3,000

ra 9tampamento e campanha 	 2,000

Produto; quimicos, biologicos, farmageuticos e
odontologicos; vidraria,,artigos cirurgicos e
outros qe uso em labortorio, enfermaria, gabi

Vestuarlos, uniformes, artigos para esporte,
jogos e divertimentos inçantis, seus equipamen
tos e respectivos acessorios; calçados, roupa

fla, gravaçao, radiofonia e telecomunicaçao 	 .6,000

sorlos para instalk5es elátricas 	 	 17,000

TOTAL DO El:EMENTO 3,1,2,0 ...SI* ri 11 • 	

SERMIÇOS IxE TERCEIROS
Acondicionamento e transporte de encomendas,
cargas e animais 	
Passagens ptransporte de pessoas e de suas ba
gagens; pedagios 	
Assinatura e aquisiçao de jornais, revistas e
recortes de pplicaçoes 	
Iluminaçlor:.força motriz e gás 	
S2rviços de asseio e higiene; taxas dágua, es-
go%o l 2:ixo e outras correlatas 	

mento e,embalagem 	 	 2.500
Artigos de higiene, ,conservaçZo, acondiciona.

Materiais e acessórios de maquinas, de v4tu-
ras, de aparelhos, de instrummItos e de moveis 	 5.000

Explosivos, munigZes e materiais de consumo pa

Materias primas e produtos Manufaturadoa ou
semimanuf aturados destinados a transçormaçãO;
material pna conserva4) de bens imoyeis 	 23.000

netes,tecnicos e clentificos 	 1 $.000

Material pata fotografia, filmagem, radlogra.
de cama, mesa, copa, co'zinha e banho 	 1	 6,000

/23mpadas incandescentes .e fluorescentes; aces-

Outros materiais de consumo

4.000
acuo°

3.000
3.5.000

1,000

ao	 26,500

r•1	 3,000

es. É.000

3.000

20.000
1,000

106,m106 . 500

a.

2,000 1,4

3.5000 •

1,000 a.

6,000 a.

1,500
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PM 1,00
SUPLEMENTACÃO
CONF. oFício	 siTuAçXO NOVA.	 1
SCP-i B NO lL.,"

NÕ.000

35.000

1.000
7.000
1,500

500

95..000

5.000
. 1.000

3,000

/0.000
30.000

$00

n1.00 

642.452

CATEGORIA
CON0MICA	 RspEciricAçX0 DA DESPESAN 

14.~	 SITUAX0 ATUAL

i
Reparos, 4daptaçOes e conservação de bens mj.
veis emoveis 	 15,000
Serviços de divulgação, de impressão e de en-
cadernação. 	

$ 	 	 15,000Serviços medicas, hospitalares, funerarios e
judiciarios 	 	 2.000
Serviços de comunicaçOes em geral 	 	 3,000
Seguros em geral 	 .	 500

.g
ComissOes e corretagens •	 	 300
Outros serviços de terceiros
Diversos e, . 	 	 h o

TOTAL DO EIZMWTO 34,3.0 •,,,.,,, 	 e.
ENCARGOS DIVERSOS
Festividades, recepçUs, hospedagens é homena-

Assistencia Social 	 	

/UMgens • 	 _ 
Reposiçoes, restituiçoes e indenizaçOes 	 	 1.000

Outros Encargos
1) Despesas cem pessoal absolutamente eventu-

al 	 	 10,000
2) Despesas com excursZes cientlficas 	
3) Diversos 	

TOTAL DO ELEMENTO 3.1.4.0 	

TEIO 	
TOTAL DA VERBA 3.1,04- DESPESAS DE CUS-

30,000

5400

.95400

616.196
TRANSFERtNCIAS coRgsNn
INATIVOS

01.00 Pessoal Civil
01.01 Proventos 	
01$0Z Vantagens incorporadas 	

TOTAL DO . E1EMENTO 3,2.3.0. 	
sALÁRIO-FAMILIA.

01.00 Pessoal Civil 	
03.00 Inativos Civis 	
06,00 Pessoal da Tabela Trabalhista 	

TOTAL DO ELEMENTO 3.2.5.0 	

DESPESAS DE CáPITAI
INVESTIMENTOS
MATERIAL PERMANENTE

01.00 Animais para trabalho, produção e reprodução
02,00 Material bibliogr;fico, discotecas e filmote.

cas; objetos historicos, obras de arte e peças
para museus 	
Ferramentas utensilios de oficinas
Material artístico e instrumentos de musica;
insígnias, flâmulas e bandeiras; artigos para
esporÇe, jogos e divertimentos infarytis 	 . 100

05.00 Utensilios de copa, cozinha, dormitori0 e eu.
fermaria 	  2.000

06.00 Veicules de tração pessoal e ar)imal 	 	 900
07,00 Modelos e utensiliol de escritorio,

ca, erpino, labOratorio e gabinete tecnic0 OU
cientiçico 	 	 2,000

08.00 Mobiliaria em geral 	 	 10,000
11,00 Outros materiais de uso duradouro 	 .. 	 1,00Q

TOTAL DO ELEMENTO

03.00
04.00

553 ....52252

39.271
3.600

4PP 

43.272

6:077

40 .000 40 . 000

1.

ORAUELTO.:PROGRAMA DE 1968,
DETALHAMENTO POR PROJETOS E ATIVIDADES

12BOXPIOAÇXO

"PROGRAMA
SUBPROGRAMA.
PROJETO (1)
ATIVIDADE (2)
N0 DE ORDEM

Z51.2,0183 Coordenação da PolLtica Nacional de Pesqul
sao

twr11~^~~~~ ...twwWWWWn rf7P8 W WWWWWWWWWW WWWWWWWWWWWW WWWWWWWWWW WWWWWWWWWWWWWW enWWWWWW WW Mall~~~.."."

3. 1 .3.0 06.00

07,00

08.00

09.00
11.00
12.00
16.00

02

04,00
06.00
10.00
13,00

5.524 	 553

.1.772

1L,50oJ	 1.772

3.2.0.0
3. 2.34

•

4 .1.0.0
11.1,4,0

4. 1.000

4. 15.000
4. Z,000

ré 100

4. 2.000
500

ér 7,000
4. 12.000

5400

7.00
3.600

5,000

17,000
2, 000

31.4 4, o

OITUA010

1510V1
ELEMENTO

SUBELEMENT°	 DOTAÇãO(draw)

44.469
78.7
.5.5
111.500

3444,03.
OZ

3.2.5,0
3,49,5

310.725
78.721
6.071

/43.zia

439.766; 411.183	 28.581 -

CG

4.

2.25
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SITUAÇÃO ATUALESPECIFICAÇÃO DA DESPESA

P/M 1,00

CONF. OFICIO	 SITUAÇÃO NOVA	 i
SGMF.GB-Na

¡ CATEGORIA
ECONOMICA

ALTERA O DO OR

69.8924

469,736

41.

144.o301 515.77a,
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pLa juu
TIVIDADIà

251,240153 a

jt "SOR! T A -

RECEITAS CORRENTES

Suhvenção,da União
(Do CNPq, para o INPA,destinado
ao Museu Paraense "Emílio Goel.

	n 5.373, de 6/12/67 	  764.185
Dncreto-Lei na 200, art. 91, O 	
Lei a

ficio SGMF-GB-Na lb, de 6/9/68
(Lei na 5.373) 	 , , 28.581„

RECEITAS DE CAPITAL

Murillo da União
(Do CNPq. para o INPA,destinadO
ao Museu Paraense "Emilio Goel. AsUestdi" 	 •

	

TOTAL DA RECEITA 4. 	 	 872.766
C======

792.766

12c======

269,2,0186 »

Coordenação da Politica na»
cional de, Pesquisas est.... 439.766

Pesquisas Cientificas na Bp.

gio Amazânica a cargo do
I.N.P.A. •	  333,000

toncessZo de Aumdlios e BOI

sas relacionados a Pesquisas  100.000,

TOTAL DA DESPESA 	  872.766.
e======

Servi0 de Orçamento, em 30 de outubro de 1968

Alcides
Chefe do 8,0,

PRESIDANCIA DA REPúBLIa

5.01.04 - CONSELHO NACIONAL DE PESQUISAS 

INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS DA AMAZONIA

E • USMA ANkLiTICO DA DESPESA DO OR AMENTO DE 	 NOS TUMOS DA LEI No	 s. •

5.0.0.0
14.0.0
#1.1.0

81.181
01,00
01.01
01.04
01.05
01.06

01.08

01.09

01.15

02.00
02.01
02.02

02.03
02,04

02.11

DESPESAS CORRENTES
DESPESAS DE CUSTEIO
PESSOAL
Pessoal Civil
Vencimentos e vantagens fixas
Vencimentos 	
AuxIlio para diferença de caixa 	
Gratificaçio de funçao	 	
Gratificaçao pelo exercício em determinadas	 zo-
nas ou locais 	
Gratificação adicional por tempo de gerviço(qüin
qüenios) . 	
Gratificação pelo exercicio em regime de tempo
integral e dedicaçao exclusiva 	
Diversos - Diferença de vencimentos ou sallrios

•	 TOTAL DE 3,1,1,1,01,00 . Vencimentos e van-
tagens lixas 	

Despesas.variáveis com pessoal civil
Ajlda de custo 	
Diarias (inclusive as do art. 15 da Lei n a 14.533
de 822/642 	
Substituiç2es 	
Gragficaçao pela prestação 	 de serviços extraor-
dinarios
1) Serviços extraordinários vinculados ao regi-

me de tempo .integral 	
2) Serviços extraordinários não vinculados ao

•	 ;regime de tempo integal 	
Salario de pessoal temporario (itens 1 e II do
art. 32 40 Decreto na 50,314 1 de 4/3/61) 	

244.936
1.336

13.184

46.000

17.953

1
	 	 .761R.

399.842

141.400

11.436

160

46.036

286.3361.336
17.620

46.000

, 18.113

445.878
4

4.000

8.000
2.500

10,001

5.368

2.700

8,000
1,600

10.001

5,368

P.as

TOTAL DE 3,1,1.1.02.00 Despesas variáveis
com pessoal civil .. 	

SOTAL DO ELEMENTO 3,1,1,0 	



1 0(5

3.1.2,0

,/
[5,1,34
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CATEGORIA.
tCONOMICA - UPECIFICAÇXO Pl. raPESA.

MATERIAL DE CONSUMO

	

01.00 Animais destinados a estudos, preparaçl0 de prON	 4
dutos e para corte , 	 	 1,000

02.00 Impressos, artigos de expediente, desenho, carta
grafia, geodesia, topografia 2 ensino 	 	 8.000

03,00 Artigos de higiene, conservaçao, acondicionamen-
to e em4a].agem 	 	 2.000

04.00 Combustíveis e lulgificanteg 	  11.000
05.00 Materiais e acessorios de maquinas, cie viaturas,

de aparelhos, de instrumentos e de moveis 	 	 5.900
07.00 F2rragens e outros alimentos para animais 	 	 MOO
08.00 Generos de alimentação e artigos _para fumantes 	 1.500
09.00 EXplosivos, muniçOes e materiais de consumo para

acanwamento e campanha 	 	 800
10,00 Materias primas e produto manufaturados ou seml.

manufaturados destinados a traneformação; materi
al para congervação de bens imóveis op. 	

11,00 Produto; químicos, biologicos, farmageuticos e
odontologicos; vidraria,,artigos cirurgicos e
outrog de-uso em laboratorio, enfermaria, gabine
tes tgenicos e científicos 	  :MOO

13,00 Vestuarios, uniformes, artigos para esporte, jo-
gos e divertimentos ,infantis, seus equipamentos
e respectivos acessorios; calçados, roupa de ca-
ma mesa, copa, cozinha e banho 	

14.00 Material para fotografia, filmagem, radiografia,
gravação, radiofonia e teleeomunicaçao 	 I. •

15,00 /empadas incandescentes e fluorescentes; acesso-
rios para instalaçOes elátricas 	

17.00 Outros materiais de consumo 	

TOTAL DO ELEMENTO	 # 	

SERVIÇOS DR TERCEIROS
01.00 Acondicionaàento e transporte de encomendas, cal,

gas e animais 	
Passagensy transporte de pessoas e ae suas baga-
gens; pedagiDs 	
Assinatura e aquislçao de jornais, revistas e re
cortes de publicaçoes

102,00

03900

•
04.00 Iluminação, força motriz gas 	 .. 	 t.
05,00 Serviços de asseio e higiene; taxas dagua l esgo-

to, lixo e outras correlatas 	
06.00 Reparos, adaptaçUs e conservação de bens moveis

e ¡moveis 	
t•	 07,00 Serviços de divulgação, de impressão e de enca-

derhaçao 	
09.00 Serviços de comuni,caçOes eis geral

 Locaçao de bens movels e imovels' tributoS e des.	 7
pesas de condomínio 	 ..

11.00 Seguros em geral 	
12.00 ComissOes e corretagens . 	
16,0o Outros serviços de terceiros

2) Diversos 	

TOTAL DO'EIEMENTO

15,000

.1.4,0.	 ENCARGOS DIVERSOS
01.00 Despesas miudas de pronto pagamento 	
04.00 Festividades, recepçoes, hospedagens e homena-.
•	 gens 	
06.00 ReposiçOesy restituiçOes e indellizaçOes 	
08.00 Exposiçoes, congressos e conferencias 	
1340 Outros encargos diversos

1) Despesas de excursoes eientlficas 	
2) Despesas com pessoal absolutamente eventual
3) Diversos 	

TOTAL DO ELEMENTO 5.1.14N0 	
TOTAL DA VERBA 3.1,0.0 DESPESAS DE CU..
TEIG ...... .stotsotimewswestwieee, 	

5,000

1,800

5.000

5.000

20.000

500

31;:05::

:::0:
32.000

4.000
500
500

2.00Q

5b°

SOO
7100

2.000

13.000
12,000

QO

500

11.000

2.500
5.500

4.900
200

1,800.

400

8,000

4.500

3.700

/um;.„5.po

L000

15.000
1,1

363

16,000

937

C.000

12,000
1,400

36,500
500
3oo

30o

2:.300
200
ZDO

13,000
12.000

66.5ool

9N000

70e,774,
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ESPECIFICAOLO DA DESPESA

310,725
78.727

106.500
95,000
51,500
6.077

45.272

965

792.766

n2.766

9.536,

0.945
1.600

50.748,
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[94150

.2.0 .0

.2,2,0
*Wel

02
03
CL
05
06

01.00
03.00
06.00

01,00
01.01
01.02

TRANSFERnCIAS CORRENTEJ
SUBVENÇUS ECONOMICAS
Entidades Federais,
Museu Paraense ' ,Estai° Odeldift
Pessoal
1) Vencimentos e,vantagens fixas
2) Despesas variavels com pessoal civil

Material de Consumo 	
Serviços de Terceiros
Encargos Diversos 	
Inaivos
Salario-F lia ex
Diversas Transferencias Correntes
1) Pessoas
3) Despesas com a concessU de Auxílios e

sas de Pesquisas

Ao Museu Paraense "Emílio Ooeld1" Total
Co Despesas Correntes

TOTAL po EIEMENWO 34.240 1. 11 4.0 4 eeeee

INO1V03
Pessoal Civil
Proventos 	
Vantagens incorporadas

TOTAL DO ELEMENN 5.2.3,0

SALÁRIO.PAgíLIA
Pessoal Civil 	
Inativos Civis
Pessoal da Tabela Trabalhista

TOTAL DO ELEMENTO 3.,500 nnnnnnnnn • nn • n • n ,.

	 k a ló
)3o1,4

04.1)69
78.727

106.500
95.000
51,500
5.524

111.500
965

,12Q.poo

76445

Moo
476

V.15

9.700
a,600

9.248

.11411~41...

144500	 9.243

sar
1,4110111.01111~n~1~.

1/88n81~II/P8.8~.~~"

254

' 553
1.774

28.581

28.581

4.930

6.060

	  764.185

(NUM
14144

DESPESAS DE CAPITAL
INVESTIMENTOS
MATERIAL PERMANENTg

Oz,00 Material bligiográfic0, diSCOtedU e filmotecaS;
objetas historicos, obras de arte e peças para
museus

gg:
00 Ferramentas e/ utensílios de oficinas 45 	
00 Material artístico e instrumentos de musica; inÁ

sírios, namulas e bandeiras; artigos para es.,
portep, jogos e divertiment os infantis

0500 Dtens4los de copa, cozkuha l dormitorio e enfer-
maria

06,00 Veículos de traço pessoal e anima/
0740 Modelos e utenglios de escritori,o, biblioteca,,

ensino, laboratorlo e gabinete tecnico ou cientí
fie° . nnn • nn •• nn'n • nnnnnnnnnnnn e n eeeee n : eeeeeeeee

Mobilitelo em geral 	 à 	
Material permanente de acampamento, de caupanha
e de paraquedismo; armamentos 	
Outros materiais de uso duradouro 	

TOTAL DO BLEMENT0.4.1.4Á 	

; 	1	

'1'14.44 08.00
10.00

11,00
------- -- -- .... - ---- 	 - ------ --

20.000
34000

500

1,000
Z20

12.500
500

.380

I 	
140.000

20.000
1,000

100

1,000
500

900

14: 500

3. ,000
1.0Q,0

ORCAMWITO-PROGRAMA DR 191 -

DET9_PâD28ALHAMENTOPORPRjET
P/Nil 1,00

40. 000
S* 	;;;--S

SITUAc10 ATUAL

ELEMENTO
SUBELEXENTO

CÓDIGO

3.1.1.1.a

3.242,1,06.01-1)

05
06
o7-1)

3 . 2.3. 0
3. 2,5 .0

PR

PROJETO (1)
ATIVIDADE ( 2)

SUBPROGRAMA
ESPEOIFICAÇIO

jg DE ORDEM 

414,0)83

SOMA 	

unausaffewag ------ aaar.aa;:à7..~.-a=Raazzazt-~gr.wgz=.4

SUPIBMBNWACÃO
CONF, OFICIO
SGMF-GB-m e 18

DOTAÇÃO

	

399.842	 46.036

	

69.894	
-

	

284.469	 26.256
78.727
.	

1
5.524	 5

1	
53

	

41.5oo	 .772

	

965	
-

	

3.476 	6.060
JA

	

JL.50...„	

	

925.897	 89.925

SITUAÇÃO

NOVA

445.878
69.894.

310.725
78,.727

(0.077
143.272

965
9.5 6

41e,~

1.015.822

"11-4,

Coordena0.0 da Política Nacional de Pesqui-
sas

0~11~2;=n=r~re+R=4"47.:,====: nn*...+n•



RECEITA

RECEITAS CORRENTES
Subvenção da União
(Do CNPq. para o INPA)
Lei n2 5.373, de 6/12/67
Decreto-Lei n2 200, art.
91, Ofício SGMF-GB-N2 18,
de 6/9/68 (Lei nQ 5.373)
RECEITAS DE CAPITAL

Auxílio da União
(Do CNPq. para o IRA)

TOTAL DA RECEITA

2,571,897

, 89.925 2.661.82z

290.000,

1.951.822
•-•

Serviço de Orçamento, 30 de outubro de 1968

t//
• • ,Cci:cles Oregórío Rodrigdes

Cnére do 8.0. //

//

I

a Rocha
or da D.E.0,Di
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DESPESA

ATIVIDA=

251.2,0183 - Coordenação da Política Na-
cional de Pesquisas 	  1.015.822

.269.2.0186 - Pesquisas Científicas na Re
.giao AmazOnica 	 	 586.000

269. 2.0189 - Concessão de Auxílios e ROI-
sas relacionados a Pesquisas 220.000

269,1,0191 - Construção da sede do INPA 	 150.000,
TOTAL DA DESPESA . 	1.951.822

PORTARIAS DE 27 DE NOVEMBRO DE 1963

==:=======

O Presidente do Conselho Nacional de Pesquisas, usando das atribui-
ções que lhe confere a Lei in.s 4.533, de 8 de dezembro de 1964, nos, arts.49 e 89, e, com vistas ao Decreto n° 63.649, de 19 de novembro de 1968,
resolve:

N9 152 - Aprovar a alteração no orçamento dêste Conselho conforme
tabela anexa, para aplicar-lhe o Crédito Suplementar de NCr$ .290.628,00,
destinado a despesas de Pessoal, conceilido pelo Decreto mencionado; ele-
vando assim, de Ner8 20.383.242,09 para Neli 20.623.870,00 a dotação con-
signada para o corrente exercício.

Aprovar a aiteraçác no orçamento do Instituto Nacional de
Aritazonia, conforme tabela anexa, para aplicar-lhe a parcela.

de NCr$ 77.324,90 do	 Suplementar de NC."..r$ 20.C .2.2,09 cancedidopelo Decreto menciona 	 c,n,do. destinac.	 r'?spasa.s de Pesseal tiaqueie Insti-tuto e do Muset Paraense 'Emílio Ceol'i", em consequencia, fica elevada.de Ner$	 951.322,00 para Neva' 2.0 .̀.. ; , i,19,00 a dotação corriignada ao
1. N. P. A. para o cr,rreni:e. excrucia.

Ne 154 - Aprovar a riteraeão no orçamento, conforme talnla anexa,
do Museu. Paraense "Emílio Geeldi", órgão subofclinado ao Instituto Na-
cional de Pesquisas da Amazônia. para aplicar-lhe a parcela de NC.-$
46.59,5,00 do Crédito Suplementar de • NCr$ 290.628,00 e:mord:do pelo De-creto mencionado, para or,rrer despesas de Pesnal, consequinterminte f caelevada de .NCr$ 572.'766,00 pe.; a Ner$ 919.361,00 a dotaçã.o do corrente exer-cicio.

N9 153 --
Pesquisas da

U-.-T1
	

X°
5.0104 - CONSELHO NACIONAL DE PESQUISAS

O	 NTO ANALÍTICO D DESPESA DE	 A SUPLIn,fENTACIO.
- )ECRETo N9	 BE	 B,._Pj292..W312ãwDEZVEZ

nn a9W28,00, ookoEDIDA,m2

34.04
3.1.0.0
3.1.1.0
3.1.1.1

CATEGORIA J
EAONOMICA	 ESPECIFICAÇXO DA DespasA

TOTAL DE 3.1.1,1.01,00 • Vencimentos e
vantagens fixas 	

02,00 Despesas var14veis com pessoal civil
02.01 Ajuda de custo 	 	 50002,02 Diarias 	 	 21,00002,03 Substitulues 	 	 11.00002,04 Gratgicaçao pela , prestação de servos extra

ordinarios	 •
1) Serviços eztraordinl'rios vinculados ao.rA

gime de tempo integ;a1 	
2) Serviços extraordinarios não Vinculados

ao regime de tempo integral 	
02.05 GraWicaçao pela represer;tação de gabinete
02.11 Salario de pessoal temporario (itens I e 119

do art. 32 do Dec,,  n2 50.3149 de 4/3/61)
02,12 Diversod - Diferença de vencimentos ou F,ala-

DESPESAS CORRENTES,S.
DESPESAS DE COSTEIO
PESSOAL
Pessoal Civil

01.00 Vencimentos e vantagens fixas
01.01 Vencimentos 	
01,04 Auxilio para diferença de caixa 	
01,05 Gratíficaçao de funçao 	
01,07 Gratificaçao pela participação em

liberação coletiva 	
01.08 Gratifiçação adicional por tempo de serviço

(qttinqüenlos) 	
01.09 Gratificação pelo exercido em regime de tem.-

	

po integral e dedicaçao exclusiva	 	
01.13 Gratificação de representação (Lei n2 4.533,art. 16, D.O. de 15/12/64) 	
01.15 Diversos - Diferença de vencimentos. oa sala-5*

rios

rios

TOTAL DE 3.1.1.1.02.00 - Despesas varitt-
Veia com pessoal civil 	
TOTAL Do Emano 3.1,1,0 	

5 .
orgao de de

441.100
1.512
75.351

37.449

40.757

325.770

15.600

14.555

27.945
26,160

97.50

3,909 

SITUAÇÃO ATUAL
SUPWIENIAÇÃ
DEC. NQ 63.64
DE 19/11/68

183.039	 624.139

15.146
756

90.497
2.268

37.449

1.935

200.880
n•••n•n11.•	

500
21.000
11.000

12.355

3222
97.500

•n•

• mualme Yromm

200.880

1,139.089

42.696

329.770

15.600

Ç.Zt2

au4660,

1.540.749

938 . 209

1.139, 89

P/Nn 100

SITUAÇIO NOVA



3.240.0
3.2.2.0
3.2.2.1

ar.	

ESPECIF/CAÇXO DA =PESA, onNIO AZUL

5,01o.507

34.634

38.985

2752 Quinta-feira Dezembro de 1963DIÁRIO OFICIAL (Seçâo 1 - Parte II)

CATEGORIA I
ECONóMICA

PAG /00
straffignAllu

simOlo ATUAL icoNF. OFICIO

---"."-""~"""`"••••	 4.11~0. "F."	 U 	GB-NL

•

ESPECIFICAÇXO DA DESPESA G/TUAOLO NOVA 1
4.~.4

TRANSFERUCIAS COBBENTES
SUBVENÇOES ECOAMICAS
Entidades Federais
Instituto Brasileiro de Bibliografia C Doeu..
mentaçU (lup)

01 Pessoal
1) Vencimentos e ,vantagens fixas
2) Despesas variavels com pessoal civil

02 Material de Consumo 	
Serviços de Terceiros 	
Enc4rgos Diyersos 	
Salario-Familia 	

07 Diversas Transferencias Correntes
2) . Compromissos , com instituiçOes ng
3) Nspesas com a concessZo de auxi

bolsas de pesquisas 	 •

'AP IBBD . Total de Despesas -Correntes

Instituto de Matem4tica Pura e Aplicada(IMPA)
Pessoal
1) Vencimentos e pvantagens fixas * 	
2) Despesas varlaveis com psssoei civil

Material de Consumo 	
Serviços de Terceiros 	
Encargos Diyersos 	
Sallrio-Familia .1 	
Diversas Transferenc ias Correntes
2) Compromissos com instituiçoeá no exterior
3) D2spesas com a concessU de auxílios é

bolsas de pesquisas 	

Ao DTA - Total de Despesas Correntes

0.400

• 685.154
• 54.000

100.000
• 125.000
• 0.000

18.998

4.000

1.097452

O
O
06

exterior
lios e

0400
01

02
43(/

06
07

689.154
54.000

100.000
125,000
4o,000

, 28.998

44000

10.000
1037.152

46.422
15.44$
14.000
25.000
13,000
.1.150

, 1.000'

6o .000
176.020

46.422
1.448
14.000
25.000
13.000
'1.150

1.000

60.000 
176.020

• Vegituat ZITUAÇXO NOVA.

756.603
148.621
173.000
120.000
83.000
15.613
94.020

965

25.500
5.500

10.000
20.000

780.000
360.000
703.000

14.789
12.1400

3oZte.1

Serviços de Terceiros 	
Encargos Diversos ** 	
Inativos
Salario-Familia'.1 	
Diversas Transferencias Correntes
1) Pessoas 	
3) D2spesas com a concesato de auxIlios e

bolsas de pesquisas. 	 ••
Ao INPA Total: de Despesys Correntes „,

O 4 00 Instituto de Pesquisas Rodoviarias (IPR)
01 Pessoal

1) Vencimentos e,vantagens fixas 	
2) Despesas varlavels com pessoal civil

02 Material de Consumo 	
Serviços de Terceiros • 	
Encargos Diversos 	

Ao IPR Total de Despesas Correntes
05.00 Comisso Nacional de Atividades Espaciais

(CNAE)
01 Pessoal

1) Vencimentos e,vantagens.fixas 	
2) Despesas variaveis com pessoal civil

Material .de Consumo 	
Serviços de Terceiros 	
Encargos Diversos., 	
Diversas Transferencias Correntes
3) D2spesas com a concessZo de auxftios e

bolsas de pesquisas 	
1 CNAE - Total de Despesas Correntes
TOTAL DO ELEMENTO 3,2.2,0

14.°	 INATIVOS
01.00 Pessoal Civil
01401 Proventos . 	
01.02 Vantagens incorporadas 	

TOTAL DO ELEMENTO 3.2.3.0
SAURIO-FAMfLIA

01.00 Pessoal Civil 	
03.00 Inativos Civis 	
MO Pensionistas 	
6.00 Pesscial da Tabela Trabalhista

TOTAL DO ELEMENTO 3.2.5.0
---

817.891
148.621
173.000
190.000

83.000
15.613

110.056

965

-

25.500
5.500

10.000
20.000

14.789
12.400

780.000
3,50.000

•703.000

ela

4.966,183

14.176	 28.231
6.,PQa

30.1458	 41-"én6 -
8.104 J 35.208

144 i	 2.772
600

• 30.752	 - 8.243
maz=z1.74;z=zs	 ========4

03,00 Instituto Nacional de Pesquisas da AmazOnla
(INPA)

01 Pessoal
1) Vencimentos e vantagens fixas
2) Despesas varlavels com pessoal ciZri.1 .4..

02 Material de Consumo 	

02
o
o
07

05
06
07

'abae.

• •

II •

,24•0

•

re,21`?"3 
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ikfirrd-
SITUA O

932.209
200.660
123,000
0280.000
151.000
685.154
54.000
18.998
46.42a

I 15448
1,150

756,603
148,621
15.613
94,020

965
25.500
5.500

14.789
22.400
30.458

3.643.p42

2100.880

IM•

61.288 ,

16:036

,

4.1 6

290.628

DOTAÇÃO
SITUAÇÃO

NOVA

1.133.089
200.660
123.000
280.000
151.000

/635.134.
54,000
18.998
46.422
15.448
1.150

817,891
.621

15.613
110.056

965
25.500
5.500

1
14,009
24

34._

3.933,870

M9111t1.2224
¡U'	 PROGRAM&

ROJETO (1)
TE

IVIDAD3 (2)
lfg DE ORM

` gãl.2•93,c3; mucágo m mulastfaçu

-- 

- 

COMA	 *********** ***IMO
2.6.2.~.......mamemofflinaaWasaemesea.~=~...= nn~PenTe

3.1.1.1.01
3.1.1.1,0a

CgO;dgagb.daPolfticáNaclone. do Po:gigos 3.1,2,0

3.242,1,01,01,.1)
04.2)
06

04.2)
06

3.2,2.1,03,01.4)
01,.2)
05
06
070.1)

3.2.241.04.01...1)
01.-2)

3.4241.0541.-1)
01.-Z)

3.2.3.0
3.2.54

TRRA 10 DO O	 ITO.PROG

t • E C 1g ; T 

'\, r.ECEITAS CORRENTES

BOvenç'ío da UniZo

238.864.

rec. 63.649, de 1941168 	 290 628; 18.731.370	 , 269.2.
0185

Rendas Eventuais . CNPq. 11.500 	 269.2.0186

8.742.870.1 

	 .

269.2.0187
TEZEITAS DE CAPITAL

269.240188
Auxílio da Dh.i10

269.2.0189
5.373, de 6/12/67 	 2.880.000

Dec. 62.203, de 31/1/68 	 1.000 2,881.000 389 .2.0192

TOTAL DA RECEITA 	 20.623.870
u======---

Zei 5.373, de 6/12/67 	 14.193.878
rec. 62.203, de 31)1/68 	 	 8.000
>Cl; 63.008, de 18/7/68 •.olet, 44000.000
mei 5,373, de 642a7

(art. 91 do Iteeç -lei to 200,

de 25/2/67 9 Ofício SOMÉ-08.

n fl 18, de 6/9/68) 	

• ATIVIDADES
3.31. 2.0291

251,2,0183

nic
Conselho N

bordinados

PROJETOS

251.1.0184
269.1.0190

269.1.0191

riU

acionai de Pesquisas e orgaos

•
• Reequipamento do .Conselho
. Desenvolviment.p de proje-

tos a cargo dd C.N,A.E.
▪ Construçao da sede do I.N.
P.A	

Fisçalizaç10 de ExlediçZes
Artísticas e Cient ficas
Coordenaçao da . Pol tico Na
cional de Pesquisas
Desenvolvimento de estudos
e pesquisas esp3ciais
Pesquisas elentificas na
Regia° Ama;onica ****
Informes tecnieo-cientifi-
cos a cargo do I.B.B.D.
PesquiSas a cargo do
P.A	
C2ncess10 de Auxilio e .
Bolsas relacionados a Pes-
quisa 	
Estudos a cargo do I.P.P 	

'TOTAL DA DESPESA 	

8U.•

307,000

1.162.000

150.000 

1.619.000

9.000

3.933.870

1,843.000

586,000

361.000

72.000,

141U:= 
19.004.870

20.623.870
======,===

Serviço de Orçamento: em 26 de novembro de 1968

Alcides Gregorio Rodrigues
Chefe do S.O.-

, Joaquim da Roéhg
DireW-da<D.0.0.
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oeternbro de  1968
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O REFERENTE . 0 DE-

• CATEÇORIA
ECONÓMICA

27.043	 311:;96

17.620

146.000

650	 18.763

• 76.235

•n•••n•"---•:- 232

445.878 27.693 473.571

• 2.700

8.000
1,600

10.001

5.368
42,??5

69.894 _692124
543.465515.772 27.693

Ime...pgrn•n•••••n•n/~em

33.595 3414320
78.727

106.500
95.000
51,500
6,077

J-3.000 56.272

965

•••n•••n••n•••

46.395 839.361

792,766 45.595 838.361

2.748 51,696
2.600

288 288
yoo

50.748 3.036 53.784
mn,,ZZemm	 mhZ

AC
DEC.NQ 63.649,
DE 19111/68

"•	 igr

ESPECIFICAÇ10 DA DESPESA SITUAÇãO ATUAL SITUAÇXO NOVA

3.0,0.0
3.1.0.0
3.1.1.0
34.14

DESPESAS CORRENTES
DESPESAS DE CUSTEIO
PESSOAL
Pessoal Civil

01.00 Vencimentose vantagens fixas
01.01 Vençimentos 	  • 286.336
01.04 Auxilio para diferença de caixa . 	 1.336
01.05 Gratificação de funçao 	 	 17.620
01.06 Gratificaçao pelo exeuicio em determinadcs z0

nas ou locais 	 146,000

01.08 Gratifiçação adicional por tempo de serviço
(qftinqüenios) 	 18.113

01,09 Gratificação pelo exercicio em regime de tempo
integral,e dedicação exclusiva 	 76.235

01.15 Diversos	 Diferença de vencimentos ou salari-
OS 	 238

TOTAL DE 3.1.1.1.01.00- Vencimentos e
vantagens fixas 	

02.00 Despesas vari;veis com pessoal civil
02.01 Aj4da de Custo 	 f: 2.700
0242 Diarias (inclusive as do art, 15 da Lei )4.533,

de 8/12/641 	 ; 8.000
02.03
02.04

Substituicoes
Gratiçicação pela prestação de serviços extra-
ordinarios

1,600i..

1) Serviços extraordin;xios vinculados ao re-
gime da tempo integnal ....t, 	

2) Serviços extraordinaxios nao vinculados ao
10,001

de tempo integnal 	,regime 5.368
02.11 Salario de pessoal temporario (itens I e II do

art. 3 Q do Decreto 50.31)4, de 4/3/61) 	 ' ...hz...na
TOTAL Da 3.1.1.1.02.00 - Despesas varia-
velS com pessoal civil 	

TOTAL DO EMENTO 3,1.1.0 	

3.40.0 TRANSFERtNCIAS CORRENTES
SUBVENÇOES ECONCIMICAS

3a62.1 Entidades Federais.
06.00 Museu Paraense "Eallio Goeldi°

01 Pessoal
1) Vencimentos e,vantagens fixas 	 310.725
2) Despesas variavels com pessoal civil 	 78.727

•	 02 Material de Consumo 	 106.500
03 Serviços de Terceiros 	  95.000
04 Encargos Diversos 	 51,500
05
06

Inativos • 	 ,	
Salaxio-Fami:la	 	

6.077
43.272

07 Diversas Transferencias Correntes
1) Pessoas 	 965
3) Despesas ceia a concessão de AuxIlios e BOI

eaS de Pesquisas 	 3,no.000
Ao Museu Paraense "Eatlio Goeldl"	 Total
de Despwas Correntes 	 792.766
TOTAL DO ELEMENTO 3.2.2.0 	

SALÁRIO-FAMÍLIA
01.00 Pessoal Civil 	 48.948
03.00 Inativos Civis 	 1.600
05.00 Pensionistas 	
06,00 Pessoal da Tabela Trabalhista 	

TOTAL 150_ELEMENTO 3.2.5.0	 	

PRESIDUCIA DA EERJ3BIlua

1,A1 L04 - CONsELHO NACIONAL DE PESQU.Mkb

'INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS DA AMAZONIA

TERÁ 10 DO OR AnNTO ANALÍTICO TA DEsPEs DE 	 APWCANDO A SUPLEMENTA ' 10 DE
DE 1 ,1 DF NOVEMBRO DE

(

Plie 1 Oo



ATUA SUPLEMENTAÇU

MOT410 DEC.N2 63.649,
DE 1941/68

	

4g:34?,	 ".693

	

y.O.725	 33:595
78.727
6.077

	

43.272	 33:000
965

9.53§
n0.71.0 

	1,015.822	 77.324

SITUAÇZO

NOVA

473.571
6.894

320g
78.727
6.077

56.272
965

9.536
.78 LL 

1,093.146

••nnn•••n,

3.2.3.0
3.2.5.0

05
06
07-1)

SOMA 	

ELWO	
SUBELEMENTO

(CÓDIGO)

34.1,14/
02

3.2.24.06,01-1)
2)

O

13 PECIPIC'ÀÇIO

00ordenageO da Politica Nacional de Poça-
saS

PROGRAMA
I.EUBPROGRAMA
PROJETO	 (1)
ATIVIDADE	 (2)

• N2 DE ORDEM

251, 2,0183

210 DÓ Oh AMENTO AN	 íTICO DA DESPES	 DE 1 ;-..;	 APL CANDO A SUPLEMENTA 10
DECRETO Na	 DE 19 DE NOVEMBRO DE 1$6Q

CATEGORIA
E00NOmiu

-	 -

3.0.0.0
34.0.0
3.1.1.0
34.1.1

01.00
01.01
01.05
01.06

01.08

01.09

01.12

ESPECIFICA010 DA	 DESPESA siTunio ATUAL

P/res 1,00
SUPLEMENTAW
DEC.N2 63.6

DE	 1
DESPESAS COREENTES
DESPESAS DE CUSTEIO
PESSOAL
Pessoal Civil
Vencimentos e vantagens fixas
Vencimentos 	
Gratificauo de funçao 	 	
Gratificaçao pelo exercício em determinadas zonas ou
locais	 	
GrItificaçao adicional por tempo de Serviço (Oin.,
qüenios)
Gratificaçao pelo eicercicio em regime de tempo.inte
gral e dedicaçao exclusiva 	 s...
G;atificaçZo especial para complementaçao de salario
minimo 	

TOTAL DE 3.1.1.1.01.00 - Vencimentos e vanta-
gens fixas 	

	 	 40.000

	 	 15.500

196.058
4.500

53.426

1.2h1

310.725

28.957

4. 639

33.595

SITUAÇXO NOVA
MOMO

9015:

40.000

20.138

53./126

344.320
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aT'___1_029.L.PROALRAMMN 	 E ATIVMán

ARCETTA'

RECEITAS COMENTES

SubvençZo da UniZo
(Do CNPq, para o INPA)
Lei n2 5.373, de 6/12/67
Decreto-Lei n2 200, art.
91, OfIcio SGMF-GR-n2 18,
de 6/9/68 (Lei n2 5.373)	 89.925
Decreto n. 2 63.649, de
19111/68 	 •	 77.3?4 1.739.144
RECEITAS DE CAPITAL

AuxIlio da Uhao
(Do CNPq, para e INDÀ)	 , 290.000 

•
TOTAL DA RECEITA
	

2,029,146

Coordenaçlo da Polltica Na..
bienal de Pesquisas 	  14093.146

Peàquisas,Científicas na Be
silo Amazonica 	  - 586.000

269,2,0189 w Concesslo de Auxilios e BO/
sas relacionados a Pesquisas 200.000

269,1,0191 . Oonstruçlc da sede do INPA 	 150.060

TOTAL DA DESPESA	 4029,146

poESPESA

ATIVIDADE

251,2.0183..

4571.997	
269,2,0186..

c 	 	 e======== 	 er========

Serviço de Orçamento em 26 de noembro de 1968,

Alcides Gregorio Rodrigues
Chefe do SC.

VISTO:

PPasIDUCIA DA REPdBLI0A.
5.01.0 CONSELHO NACIONAL DE PESQUISAS

INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS DA AMAZÔNIA
MUSEU PARAENSE nEMILIO GOELDIn



C.Na 63 a
SUPLEMENTg
DE

DOTAg0 DE 19/11/ S
SITUAÇãO,

NOVA.

ATUAL

3,1,1,1,01
OZ

3.2.3.0
3.2.5.0
.3,2.9.5

310.725
78.727
6.077

43.272

439.766
t----..---

839.361

80.000

919.361

413-1-121—La
• ATIVIDADE,

251.2.0183

269.2.0186

269.2.0189
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k CATEGORIA
BcoNtmicA.•

ESPECIFICA010 DA	 •ESPESA 3ITUAÇ10

2.092

952

ATUAL

02.00
02,01
02.02
02.03
02,04

	 	 4.364

Despesas variiveis com pessoal civil
Anda de custo 	
Diaxias 	
Substituiç64s 	 	 s•
Gratificaçao pela prestaçao de serviços extraordina-
rios
1) Serviços extraordin4rios vinculados ao regime de

tempo integral 	 	 .1.548
2) Serviços extraordinarios n15.0 vinculados ao regi -

de tempo integral 1, 	 14.339
02.11 Salaxio de pessoal temporario (itens I e II, do art.

3Q, do Decreto n2 50.314, de 4/3/61) 	
'TOTAL DE 3.1.1.1.02400 - Despesas variaveis com
pessoal civil 	

	 	 563Z

,78.727

TOTAL DO ELEMTO 344.0 	 389.1152

3.2.0.0 TRANSFERUCIAS CORRENTES
3.29 3,0 INATIVOS

01.00
01.01

Pessoal Civil
Proventos 	 5.201,02 Vantagens incorporadas 	

TOTAL DO ELEMENTO 3.243.0 	 6.077

, 01,00
03.00
06.00

SALÁRIO-FAMILIA
Pessoal Civil 	
Inativos Civis 	
Pessoal da Tabela Trabalhista 	

TOTAL DO ELEMENTO 3:2.54 . 	

39.272
3.600

1.100
43.27

.........	 .....

P 1
$UPifcãq'T)
DEC,Na 63, 49,

DE 12/1Y6.

ela

-	

33.595

13,000'

13,000

DITUAQ10 NOW.

ORGAMENT0-PROGRAMA DE 19e.'

.usTALHAMENTO POR PR(gETOS:E ATIVIDADES 

PROGRAMA SITUAC
SUBPROGRAMA
PROJETO (1) E S PE C IFICA t¡ kl!

ELEMENTO
SUBELEMENTO

ATIVIDADE (2) (CÓDIGO)
Na DE OPDEM

251,240183

=	

33.595
1-	 IMO

r 13"...000'

344.320,
78.727
6.077

56.27a
965..„

46.595	 486.361
	  — 	 .41

CoordenRiZo da Política Nacional de Pesquisas

'CO ) A. 	

• RECEITAS CORUNTES

SulevençU da Una°
(Do CNPq, para o INPA.destinado
ao Museu Paraense "Bbillo
di" )
Lei no 5.373, de 6/12/67 	  764.185
Decreto-Lei na 200, art. 91, 0 	
f aio SW-GB-Na 18, de 6/9/68
Lei n 2 5.373) 	  28.581
Decreto nA 63.649, de 19/11/68 .(16.L595

RECEITAS DE CAPITAL

Auxilio da Unao
(Do CNPq. para 9 IàPA destinada
ao Museu Paraense	 (Ioela,

II)	 	

TOTAL DA: RECEITA. 	

c.=====x

« CoOrdenação da Política Nado 	

nal de Pesquisas 	  486,361,

- Pesquisas Científicas na Regi	 §

Zo AmazOnica a cargo do

• ConceSsU de Auxílios e lesas

relacionados a Pesquisa3	 100,000.

ommod..~~

TOTAL DA DESPESA 	  919.361

333.000

Serviço de Orçamento, em 26 de novembro de 3.963

4

CASA DA MOEDA
PORTARIA DE- 29 DE NOVEMBRO

DE 1968n
O Diretor-Executivo, no uso de suas

atribuições regimentais resolve

MINISTÉRIO DA FAZENDA
N9 410 — Nomear o Oficial de Ad-IP. do Ministério da Fazenda, Luiz

ministração, nível 16, da P. P. do Q. J Leal Pereira de Souza, matricula nú-

•
mero 1.185.871, para exercer, em co.
missa°, o cargo de Diretor do Depar-
tamento de Produçao da Casa da
Moeda, símbolo 3-C, criado pela Lei
n9 4.510, de 1-12-64. — Nelson de Ai-
in cida BI um, Diretor-Executivo
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UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO DE JANEIRO

PORTARIAS DE 20 DE NOVEMBRO
DE 1968

o Sub-Reitor de Pessoal e Serviços
Gerais da Universidade Federal do
t10 de Janeiro, usando de atribuição

de sua competência, "ex vi" da Por-
taria n9 447, de 21 de junho de 1967,
de 21 de junho de 1967, e tendo em
vista o que consta do processo m/-
:1'1er° 20.872-68	 T.I. F. R. J. re-
solve:

No 1.424 - Conceder dispensa a
etela Isalva Pereira Campos Oficial
de Administração, AF-201.14.B, da
P. P. do Q.U. P. da U. F. R. J.,
aprovado pelo Decreto no 60.45\5, de
13 de março de 1967, da função gra-
tificada de Secretário, Símbolo 5-F,
do Instituto de Física, criada pelo
Decreto acima referido.
' O Sub-Reitor de Pessoal e Serviços'
Gerais da Universidade Federal do
Rio de Janeiro, usando de atribuição
de sua competência, "ex vi" da Por-
taria n9 447, de 21 de junho de 1967,
de 21 de junho de 1967, e tendo em
vista o que consta do processo nú-
mero 20.872-68 - U. F. R. J. re-
solve:

N9 1.425 - Designar Severina de
Oliveira Lima, Escrevente-Datilógrafo,
AF-204.7 daeP. P. do Q. U. P. da
U. P. R. J., aprovado pelo Decreto
no 60.455, de 13 de março de \ 1967,
para exercer a função gratificada de
Secretário, Símbolo 5-F, do Instituto
de Física, criada pelo Decreto acima
referido, vaga em virtude da dispensa
de Stela Isalvae Pereira Campos. -
Guilherme A. Canedo de Magalhães.

Processo n9 15.001-68 - Refere-se
o presente processo ao Dr. Feliz Ro-
berto Zyngier, que vai ser admitido
como Auxiliar de Ensino da 19 , Disci-
plina de Clinica Médica da Faculdade
de Medicina da Universidade Federal
do Rio de Janeiro.

A Comissão designada pelo Senhor
Sub-Reitor de Pessoal e Serviços Ge-
rais, Professor Guilherme Canedo de
Magalhães, reuniu-se a fim de emitir
parecer quanto a correlação de maté-
rias e compatibilidade dos horários a
serem cumpridos na forma da lei.

Dêsse exame concluiu-se que as fun-
ções são correlatas e não há incempa-
tibilidade dos horários.

Rio de Janeiro, 18 de novembro de
1968.. - Edgar Magalhães Gomes. -
Gentil Luiz João Foi já - Glemen-
tino -Fraga Filho.

Proc. 9.030-68 - Admissão de Au-
xiliar de Ensino pela C. L. T. -
Raul de Castro Moreira Capellão.

Tratando-se de matéria básica em
todos os cursos da Escola de Engenha-
ria, a que é lecionada pelo Prof. Raul
de Castro Moreira Capellão, é evi-
dente a sua correlação com as ativi-
dades do cargo de engenheiro.

Quanto à compatibilidade de horá-
rio, é a mesma constatada no exame
da documentacão à fls. 3, 6, 9 e 14
do processo em tela.,

Somos portanto de parecer que
existe correlacão de matérias e com-
pa t ibilidade de horários.

Rio -de Janeiro, 12 de setembro de
paia° Rodrioues Lima.

Lindolpho de Carvalhn Dias. -
Paulo Gomes de Paula Leite.

UNIV E RSIDAD :: FEDERAL
DE PERNAMEUCD

PORTARIA DE 24 DE OUTUBRO
DE 1968

C Reitor da Universidade Federal
de Pernambuco, usando das atribui-
ções que lhe confere o art. 49 do
Decreto no 49.322 de 23 de novembro
de neo, combinado com o art. 29 da
Lei no 4._881-A de 6 de dezembro de

1965 e tendo em vista o que consta
do Processo U.F.Pe. n9 19.614-67, re-
solve

N9 379 -- Nomear, em vista da de-
cisão do Conselho Universitário -na
sessão de 16-1J-1968 e de acordo com
o artigo 88 do Estatuto da Univer-
sidade Federal de Pernambuco, Cláu-
dio Fernando da Silva Souto, habili-
tado na forma dos artigos 23 da-Lei
119 4.881-A de 6-12-1968, 8 9, § 19, do
Decreto n9 59.676, de 6-12-1966, 123
a 126 e 142 e 143 do Regimento Geral
das Entidades Universitárias, para
exercer o cargo de Pesquisador-Chefe,
Nível especial, do Quadro Único de
Pessoal desta Universidade, lotado no
Instituto de Filosofia e Ciências Hu-
manas e vinculado à especialidade Se.
ciologa-Juridica. - Murilo Humberto
de Barros Guimarães.

PORTARIAS DE 16 DE SETEMBRO
DE 1968

O Reitor da Universidade Fe-
deral Rural de Pernambuco no uso
de suas atribuições legais, resolve:

N9 176 - Dispensar o Oficial de
Administração, 16-C, Bartolomeu
Pereira de Melo, da kubstituição
automática de Diretor da Divisão
do Pessoal do Departamento de
kaministração, tendo em vista a sua
nomeação para o cargo em comissão
de Diretor da Divisão do Pessoal,
a partir do dia 5 do corrente.
e N9 177 - Dispensar o Escriturá-
rio, 8-A, Alão Rodrigues-' Alves, da
substituição automática do Chefe da
Seção Financeira, da Divisão do

Pessoal do Departamento de Admi-
nistração, tendo em vista a sua
designaçáo para a Chefia da Seção
de Classificação de Cargos, confor-
me Portaria 32 161-68, a partir de
9 do crorente.
PORTARIA DE 27 DE SETEMBRO

DE 1968
O Reitor da Universidade Federal

Rural de Pernambuco no uso de
suas atribuições legais e tendo em
vista o' Processo UFRP. no 3.017-68,
resolve:

N9 181 - Dispensar, a pedido, o
Professor João Claudino da Silva,
do Quadro Único do Pessoal desta
Universidade, da regência da 8° Ca-
deira - Microbiologia e Imunologia
- da Escola Superior de Veteriná-
ria, para a qual, fora designado
pela Portaria n9 254-67, desta Rei-
toria.
PORTARIAS DE 3 DE OUTUBRO

DE 1968'
O Reitor da Universidade Federal

Rural de Pernambuco, no uso de
suas atribuições legais, resolve:

N9 183-5 Designar df Escrevente-
Datilógrafo,' Código AF-204.'7, Cân-
dida Maria Castelo Branco de Ho-
landa, do Quadro 13nico do Pessoal
desta Universidade, para exercer a
Função Gratificada símbolo "5-F",
de Chefe da Seção de Assistência ao
Corpo Discente, da Divisão de Expe-
diente Escolar, do Departamento de
Educação e Cultura, criado pelo De-
creto n9 58.516, de 27 de maio de
1966.

N9 184 - Dispensar o Escrevente*
Datilógrafo, nível "7" - Cândida
Maria Castelo Branco de Holanda,
da substituição automática de Chefe
da Seção Financeira da Divisão do
Pessoal, ao Departamento de Admi-
nistração, tendo em vista a sua de-
signação para a Chefia da Seçao
de Assistência ao Corpo Discente, do
Departamento de Educação e Cultu-
ra, desta Universidade, cenforme
Portaria n9 183-68. - Arthur Lopes
Pereira.
PORTARIA DE 8 DE OUTUBRO

PORTARIA DE 5 DE NOVEMBRO
DE 1968

O Reitor da Universidade Feder.a/
Rural de Pernambuco, no uso de
suas atribuições legais, e tendo em
vista o Proc. n9 2.995-68, resolve:

N9 185 - Retificar a Portaria nú-
mero 131, de 17 de julho de 1968,
do Professor Emmanuel do Carmo
Barreto Campello, para considerá-lo
Regente da disciplina isolada -
Agrostologia e Plantas Tóxicas - da,
Escola Superior de Veterinária, des-
ta Universidade. - Cláudio Marti-
?dano Ferreira. Selva, Vice-Reitor,
em exercício.
PORTARIA DE 18 DE OUTUBRO

DE 1968
O Reitor da Universidade Federal

Rural de Pernambuco, no uso de
suas atribuições legais, e tendo em
vista o Proc. n9 3.345_68, resolve:

N9 193 - Designar o Chefe da Se..
ção de Direitos e Vantagens, sím-
bolo 5-F, da Divisão do Pessoal do
Departamento de Administração,
Zildo Alves da Costa, como subs-
tituto autdmático do Diretor da Di-.
visão do Pessoal, símbolo 6-C, desta
Universidade, nos têrmos do art. '73,
§.29, da Lei n9 1.711-52. combinado
com o item IV, do art. 172, do Re.,
gimento Interno desm Universidade.
- Cláudio Martiniano Ferreira
Selva, Vice-Reitor, era exercício.
PORTARIA DE 5 DE NOVEMBRO

DE 1968
O Reitor da Universidade Federa/

Rural de Pernambuco, no uso de
suas, atribuições legais, e tendo em
vista ,p Proc. n9 3.456-68, resolvee

N9 199 - Designar o Escrevente*
Datilógrafo, Código AF-204.7, Apo-.
lonio Silva, da Divisão do Pessoal
do Departamento de Administração,
como substituto autufnatico do Che-
fe. da Seção Financeira, smbolo 5-F,
desta Universidade, nos termes do
art. 73, § 2 9, da Lei n9 1.711, de
1952, combinado com o item IV, do
art. 172, do Regimento Interno des.
ta Universidade.
PORTARIAS DE 22 DE NOVEMBRO

LeE 1968
O Reitor da Universidade Federal

Rural de Pernambuco, no uso ue
suas atribuições legais, e tendo em
vista o Proc. nb 3.911-63, resolve:

N9 206 - Designar o Escriturárioe
Código AF-202.10-B, Reginaldo Ro.
drigues, do Quadro Único de Pessoal
desta Universidade -- Parte Permae
nente, para exercer a Função Grate.
ficada de Assessor Técnico, símbolo
3-F da Reitoria, criada pelo De..
ereto n9 58.516, de 27 de maio do
1966.

O Reitor da Universidade Federa/
Rural de Pernambuco, no uso de
suas atribuições legais, tendo em
vista o Proc. n9 3.616-68, resolve:

N9 207 - Designar como substituta
eventual da Secretário do Reitor,
Una Massa Martins, • símbolo 9 Fe,
a Escrevente-Datilógrafo, Código .e
AF-204.7 - Iracema Maria Wall*
derley, ambas do Quadro de Pessoal
- Parte Permanente , desta Univer*
sidade nos têrmos do Art. 73, § 29,
da Lei n9 1.711, de 1952. - Cláudio
Martiniano Ferreira . Selva, Vice-
Reitor, em exercício..

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

E CULTURA

SERVIÇOS PENOSOS, INSALUBRES OU PERIGOSOS

APOSENTADORIA ESPECIAL
DECRETO N9 63.230 - DE 10-9-1963

Divulgação ng 1.068

PREÇO: NCr$ Ó,40

VENDA -

Na Guanabara

Avenida Rodrigues. Alves n g 1;

Agência 1:

Ministério da Fazenda

'Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembiilso Postal

Em Brasília

Na sede do D.I.N.:

n•••n•n



2758 Quinta-feira
	 DIÁRIO OFICIAL (Seção I — Parte II)

	
Dezembro de 1968

MINISTÉRIO DO TRABALHO

E PREVIDÊNCIA SOCIAL

CONSELHO FEDERAL DE
ESTATISTICA

RESOLUÇAO N. 11
O Conselho Federal de Estatística,

tao uso das atribuições que lhe confe-
rem a Lei n.9 4.739, de 15 de julho de
1965, e o Regulamento aprovado pelo
Decreto na 62.497, de 1.9 de abril de
1963, e tendo em vista o que consta
do art. 31, item XX, do referido Re-
gulamente;

Considerando que o 'Conselho Fe-
deral de Estatística e os Conselhos Re-
gionais de Estatística constituem, em
seu conjunto, na forma do que dis-
põe o art. 16 do Regulamento já cita-
do, uma autarquia vinculada ao Mi-
nistério do Trabalho e Previdência
Social;

Considerando, portanto, que tais
Conselhos Regionais são órgãos re-
gionais do Ministério do Trabalho e
Previdência Social;

Considerando que o art. 44 ainda
do mesmo Regulamento estabelece que
o registro profissional de estatístico
será realizado no órgão regional com-
petente do Ministério do Trabalho e
Previdência Social.

Considerando que as sociedades que
se organizarem para prestação de
serviços compreendidos no âmbito da
profissão de estatístico (Regulamento
citado, art. 3•9 itens I a VIII) só po-
derão ser constituídas, ex vi do dis-
posto no art. 7.9 do Regulamento, por
estatísticos devidamente registrados
no competente Conselho Regional de
Estatística e no pleno gôzo de seus
aireitose

Considerando que„ em face da Lei
n.9 4.739, de 15 de julho de 1965, a
fiscalização do exercício da profissão
de estatístico caberá ao Ministério do
Trabalho e Previdência Social sã-
mente enquanto não se instalarem os
Conselhos Federal e Regionais de Es-
tatísticas, de cuja competência priva-
tiva é essa fiscalização (Lei citadas
oxt. 9.9,	 2.9);

3a, 4.e, 5a 6e e 7e Regiões, procede-
rão ao registro profissional de que
trata a Lei n9 4.739, de 1965, dos es-
tatísticos era exercícios nas áreas de
suas respectivas jurisdições.

Parágrafo único. Os registros se
efetivexão após homologados pelo Con-
selno Federal de Esatistica - CONFE;

Art. 2.9 A cada registrado ou inscri-
to, e como comprovante do registro
ou inscriçãc. será expedida pelo
CONRE da respectiva Região uma car-
teira especial de identidade profissio-
nal, aprovada e fornecida pelo CONFE
a qual terá fé pública e servirá, em
todo o território nacional, de prova
para o exercício da profissão e de
carteira de identidade.

Rio de Janeiro (GB), 1 de novem-
bro de 3968. — Hédio São Martina°,
Presidente do CONFE — José Augus-
to dos Santos, Secretário do CONFE

CONSELHO REGIONAL
DE ASSISTENTES SOCIAIS

8; Região
A Secretaria do Conselho Regional

de Assistentes Sociais 8e Região, em
obediência ao art. 49 item I, da Ins-
trução n9 9, de 15 de abril de 1967
do Conselho Federal de Assistentes
Sociais dá ciência, -a quem interessar
possa, que requereram inscrição, jun-
to a este órgão, os ASSiSteriteS Soci-
ais abaixo discriminados:

1. Arcênia Abdala • Peixoto — fi-
lha de Vitorino Abdala e Josefa Hal-
chel Abdala, nascida em" 6.7.43, no
Estado do Maranhão, casada residen-
te S.Q.D.N. 410 — Bloco B —
Apartamento n9 204 — Brasília ere-
gistro do diploma n9 3:151 — M.E.C.
diplomada pela Faculdade de Serviço
Social de Brasília — Distrito Fede-
ral;

2. Gores Ferreira Paz — filha de
Clovis Ferreira Paz e Teodorina Fere
reira Paz, nascida em 9:10.39, no Es-
tado do Maranhão, solteira, residente

S.Q.S. 411 — Bloco 19 Aparta-
mento 204 — Brasília, diplomada pela
Faculdade de Serviço Social de Bra-
sília, Distrito Federal, registro do di-
ploma n9 3.288 — M.C,E.;

3. Leozette Dourado — filha de
Durval Dourado e" Julina Dourado,
nascida em 4.12.39, no Estado da
Bahia, solteira, residente à S.Q.S.
206— Bloco I — Apaetamento 206,
Brasília, diplomada pela Faculdade
de Serviço Social de Brasília, registro
do diploma W 3.925 --

4. Darcy Cavalcante Lemos — filha
de Raimundo Paraguasal e Luzia Ca-
valcante Lemos, nascida em 24 de fe-
vereiro de 1943, no Estado do Piaui,

Laura Gomes de Barros, nascida em
21.6.36, no Estado de Alagoas, casa-
da, residente à S.Q.S. 206 — Bloco
11 — Apartamento 201 — Brasília,
diplornada pela Pontificia, Universida-
de Católica do Rio de Janeiro regis-
tro do diploma n9 67 — Universidade
do Brasil;

8. Ana Maria de Barros Uchôa —
filha de Sisino Uchôa. e Antonieta de
Barros Uchôa, nascida em 28.7.44 —
no Estado da Paraíba, solteira, resi-
dente à Avenida L-2 Sul — Q. 606
— Pensionato Vicente Maria, Brasl_
lia, diplomada pela Faculdade de Ser-
viço Social de Campina Grande, re-
gistro do diploma n9 109, Universi-
dade Federal da Paraíba.

9. Edgar Saldanha — filho de João
Saldanha e Maria Arinos Saldanha,
nascido em 9.1.44, no Estado de Mato
Grosso solteiro, residente à Rua De-
lamare' n9 903, Corumbá — Mato Gros.
so diplomado pela Faculdade de Ser-
viço Social da Universidade de Goiáá
registro do diploma n9 30 — Univer-
sidade Federal de Goiás.

Brasilia; 20 de novembro de 1968.
— Leonilda Litran de Moraes Andra-
de, Secretária..
(N9 2.353 a— 21.11.68 — NCr$ 38,00)

CONSELHO FEDERAL DE
TÉCNICOS DE ADMINISTRAÇÃO

Junta Executiva
RESOLUÇAO N9 50	 •

A Junta Executiva do Conselho Fe-
deral de Técnicos de Administração,
nomeada pelo Decreto n9 53.670, de
20 de junho de 1966, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela
Lei n9 4.769, de 9 de setembro de
1965 e pelo Decreto n9 61.934, de 22
de dezembro de 1967, resolve.

Art. 19 As taxas devidas "pelo. Re-
gistro de profissionais, na categoria
de Assistente Administrativo seião as
constantes da tabela aprovada pela
Resolução n9 3 Oeste Conselho Fe-
deral com redução de 50% (cincoen_
por cento) do seu Valor.

Parágrafo único. Ao anuidades não
sofrerão redução de qualquer nature-
za.

Art. 29 O registro das sociedades
entre profissionais é sujeito as mes-
mas taxas constantes da referida Re-
solução n9 3, sem recita:e° de qual-
quer valor.

Art. 39 Esta Resolução entra em
vigor na data de sua aprovação, revo-
gadas as disposições em contreriO.

Rio de Janeiro, 5 de novembro de
1968. — lbany da Cunha Ribeiro, Pre-
sidente.

Art. 39 Os processos em tramitação
nos Regionais, abrangidas por esta
Resolução, enquadram-se na medida
determinada no art. 29, desta Reso-
lução.

rt. 49 Os processos já apreciados
pelos Regionais e em iramitaçá,0 no
Conselho Federal serão restituidos aos
Regionais para cumprimento do dis-
posto nesta Resolução.

Art. 59 Esta Resolução entrará em
vigor nesta data.

Rio de Janeiro, 6 de novembro de
1968. — /bany da Cunha Ribeiro,
Presidente.

A Junta Executiva do Conselho Fe-
deral de Técnicos de Administração,
nomeada pelo Decreto n9 58.670, de
20 de junho de 1966 e pelo Decreto
cie 19 de agôsto de 1968, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela
Lei' n9 4.769, de 9 de setembro de
1965 e pelo Decreto n9 51.934, de 22
de dezembro de 1967 resolve':

Art. 19 Fica concedido registro de
Técnico de Administração aos seguin-
tes profissionais:

1. J.E. — CFTA — Reparo nú-
mero 388 e J.A. — CRTA 7e Re-
gião Registro n9 164, Anisio de Cas-
tro Rangel, nos termos do § Único do
artigo 39 da Lei n9 4.769, de 9 de se-
tembro de 1965.

2. J.E. — CFTA — Registro nú-
mero 389 e J. . CRTA 7e Re-
gião Registro n9 165, Edison Furtado
de Mendonça, nós termos do § único
do artigo 39 da Lei n9 4.769, de 9 fie
setembro de 1965.

3. J.E. — CIPTA — Registro nú-
mero 390 e J.A. — CRTA 7e Re-
gião Registro n 9 166, David Ferreira
Gaia, nos termos da Letra "c" do ar-
tigo 39 da Lei n9 4.769, de 9 de se-
tembro de 1965.

4. J.E. — CFTA — Registro nú-
mero 391 e J.A. — CRTA 7e Re-
gião Registro n9 167, José Manoel Bap-
tista de Castro, nos tênues da Letra
"c" do artigo 29 da Lei 119 4.769, cie
9 de setembro ae 1965.

5. J.E. — CPTA — Registro n 1.7.

mero 392 e J.A. — CRTA — 7 Re-
gião Registro ne 163, Antônio Hen-
rique Menezes, aos termos do 1 único
do artigo 39 da Lei n9 4.769, , de 9 de
setembro de 1965.

G. J. E. — CFTA — Registro net_
mero 393 e J.A. — CRTA ai Re,
giraio Registro n9 169, Neeeen Feia)
Bhering, nos termos da ietaa "a e cio

artigo 35 da Lei n9 4.769, de 3 ea se-
tsmbro de 1965.

7. J. E. — CF'TA -- Registro na 394
e J.A. — CRTA — 7 Região Registro
ne 170, Anna Maria Pereira Chagas,
nos termos da letra "a" do artigo 39
'da Lei n9 4.769, de 9 de setembro de
1965.

8. J.E. — CFTA — R2gistro
mero 395 e J.A. — CRTA •— 7. Re-
gião Registro n9 171, Edir Ceutinho,

nos termos do 1 único do artigo
da Lei n9 4.769, de 9 de sole:mine dr
1965.

9. J.E. — CFTA — •RrgIstro nú-
mero 396 e J. A. — CRTA — 7 i Re-
gião Registro n9 172, Jayme da Silva.
nos termos da Letra "a" do artigo
da Lei n9 4.769, de 9 de setembro de
12(3.

10. J. E. — CFTA — . Regietea nú-
mero 397 e J.A. — CRTA — Re-

giao Registro n9 173, Newton de lenia
Freire, nos ténues da Letra s e" ao
artigo 39 da Lei n9 4.769 de 9 de so-
tembro de 1995.	 •

11. J.E. — f••••.:'A — Registro nú-
mero 398 e J.A. — CRTA — 7 a Re-
gião Registro ne 174, Jotto Antônio
Storino, nos termos do § único do
artigo 39 da Lei ne 4.76a de 9 dc.

Considerando que, pelo art. 10 da
Lei ri9 4.739, de 1965, são atribuições
dos órgãos de fiscalização, isto é, do
Conselho Federal de Esatística e dos
Conselhos Regionais de Estatística en-
tre outras, "examinar os documentos
exigidos para o registro profissional
de que trata o art. 2a e seus pará-
grafos 1.9 e 2.9, proceder à respectiva
Inscrição e indeferir os pedidos dos
Interessados que não satisfizerem as
exigências desta Lei";

Considerando que a Lei ne 4.739, de
1965, não faz distinção entre os ter-
mos "inscrito" e "registrado" ou

inscrição" e "registro", dando-lhes
o mesmo significado, como se verifica
dos artigos 4.9 e 10, alínea "a", da
referida Lei;

Considerando que, se os órgãos de
fiscalização do exercício da profissão
de -estatístico, por disposições expres-
sas da Lei e do Regulamento, têm
competência para negar • registros,
têm-na, conseqüentemente, para con-
cedê-los também;

Considerando que, em seu § L e, in
line, o art. 9.9 da Lei n.9 4.739, de
1965, prescreve que os Conselhos terão
sua composição e atribuições, dentro
da espera das respectivas jurisdições,
reguladas pela forma estabelecido, no
art. 14 da referida Lei, nos têrmos e
condições já existentes para os Con-
selhos das demais profissões de nível
Universitário;

Considerando, por último, que o re-
gistro ou inscrição dos exercentes de
profissões regulamentadas, possuido-
ras de Conselhos Regionais de fiscali-
raça°, é 'de concessão privativa desses
próprios 'Conselhos, resolve:

Art. 1.9 Os Conselhos Regionais de
rstatisticas	 CONREs — da 1., 2a,

solteira, residente à S.Q.S. 305 Blo- A Junta Executiva do Conselho re-
co G — Apartamento 604 — Brasília, deral de Técnicos de Administração,diplomada pela Faculdade de Serviço nômeada pelo -Decreto n9 58.670, de 20Social ,de Brasília, registro do diplo- de junho de 1966, no uso das atri•
ma n9 3.294 — M.E.C.;	 buições que lhe são conferidas pela

5: Rosa Maria Noleto Amorirn — Lei n 9 4.769, de 9 de setembro de
filha de Antônio Pereira de Lacerda /age \e pelo Decreto n9 61.934 de 32e Ester Rodrigues de Lacerda, nascida de dezembro de 1967, resolve:
em 31.3.I3, no Estado -de Goiás, sol,
teira, residente à S.Q.S. 405 — Blo-
co D — Apartamento 303 — Brasilia,
diplomada pela Faculdade cie Serviço
Social da Universidade de Goiás —
registro do diploma n9 17 -- Univer- balhos desenvolvidos no serviço pile-li-
sidade Federal de Goiás.	 co federal ou cargos ocupado, sônien-

Hélio Roberto Tôrres Rocha,
Tôrres Rocha Ana,

_ae poderão ser apreciados previamen-
filho de Joaquim te pelos Regionais após julgamento doe 

órgão técnico do Departamento Ad-de Castro Monte Rocha nascido em
6.4.1920 no Estado da Guanabara, ministratevo do Peesoal Civil.
casado, residente à S,Q.S. 107 — Art. 2 9 Enquanto não apreciados pee
Bloco D -- Apartamento 505 — Bra- aquele órgão poderão ser recebidos os
saia diplomado pela Universidade do pedidos, apenas para efeito de garan
Estado da Guanabara — registro do tia de prazo para requerer. , depen
diploma n9 3.207 — M.E.C.; 	 dendo, todavia, sua tramítação d

7. Eda Gomes de Barros Lima — qualquer modo da decisão daquele 6r
ilha de Carlos GOMeS de Barros e gão

Art. 19 Os pedidos de eeenstro de
Técnico de Administração, por .serve,
dores públicos federais, ntio ocupantes
do respectivo cargo, fundados em tra-

•

-
-
e setembro de 1965.
- 12. J. E-. — CFTA — Ittesisteo nú-

mero 399 e J.A.	 CRTA — 7e Re-
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gião Registro n 9 175, João Gonçalves
de Araujo Neta, nos térmo.s do § único
do artigo 39 da Lei n9 4.769 de 9 de
setembro de 1965.

13. J. E. - CFTA - Registro nú-
mero 400 e J.A. - CRIA - r Re-
gião Registro n9 176, Geraldo Pinto,
nos termos do § único do artigo 39
da Lei n9 4.769 de 9 de eeaembro
1965.	 •

'14. J.E.	 CFTA - Regiegro nú-
mero 401 e J.A. CRTA 73 Re-
gião Registro n9 177, João Ferreira
Leite Júnior, nos termos do § único
do artigo 39 da-Lei n9 4..769 de 9 de

'setembro de 1965.
15. J.E. - CFTA - Registro má-

mera 402 e J.A. - CRTA 73 Re-
gião Registro n9 178, Rodrigo de An-
drade Medicis, nos teatros da Letra
"c" do artigo 3 9 da Lei n9 4.769 de
9 de setembro de 1965.

16. J. E. - EFTA - Registrô nú-
mero 403 e J.A. - CRTA - '7 3 Re-
gião Registro n9 179, Doriclea Pineschi
de Oliveira nos termos da Letra "C"
do artigo 39 da Lei 119 4.769 de 9 de
setembro de 1965.	 -

17. J.E. - CFTA - Registro nú-
mero 404 e J. A. - CRTA - 73 Re-
gião Registro ns) 180, Sebastiana de
Oliveira Castellar, nos termos do §
único do artigo 39 da Lei n9 1.769, de
9 de setembro de 1965.

18. J.E. - CFTA	 Registro
n9 405 e J.A.	 ORTA - 73 Região

• - Registro w 181, José Ignácio da
Silva Filho, nos termos do parágrafo
único do art. 3 9 da Lei n9 4.769, de
9 de setembro de 1965.

19. J.E. - CFTA - Registro nú-
mero 406 e J.A. - CRTA 73 Re-
gião Registro n9 182, Paulo- José Par
dal, nos termos da letra "c" do arti-
go 39 da Lei n9 4.769 de 9 de se-
tembrPd e 1965.

20. J.E. - CFTA - Registro nú-
mero 407 e J.A. - CRTA - 7 3 Re
gião - Registro n9 183 Alberto Ro-
berto Ribeiro, nos têrmos da letra
"C" do art. 3 9, da Lei n9 4.769, de
9 de setembro de 1965.
- 21. J.E. \ - CFTA -- Registro nú-
mero 408 e J.A. - CRTA 73 Re-
gião - Registro n9 184, Antônio
Theodoro de Souza, nos termos da
letra "c" do art. 39 da Lei n9 4.769.
de 9 de setembro de 1965.

- CrEA - Registro nú-
mero 499 e J.A. CRTA -73 Re-
gião - Registro n9 185, Maria Mar-
garida de Hollanda Xavier, nos ter-
mos do paráfgrafo único do art. 39,
da Lei no 4.769, de 9 de setembro.
de 1965.

23. J.E. - CFTA - Registro
n9 410 e J.A. - CRTA - 73 Região
- Registro n9 186, Neyde Figueredo
Souza Trindade, nos termas do -pará-
grafo único do art. 3 9 da Lei súmero
4.769, de 9 de setembrod e 1965.

24. J.E. - OreA - Registro
n9 411 é J.A. - CRTA - 73 Região
- -Registro n9 187, Sérgio Leonardo
Pieper, nos termos da letra "c" do
art. 39, da Lei n9 4.769,- de 9 de se-
tembro de 1965.	 .

25. J.E. - CFTA	 Registro
n9 312 e J.A. - CRTA - 73 Região
- Registro n9 188 João Vicente da
Costa, nos termos da letra "o" do
art. 39 da Lei n9 4.769, de 9 de se-
tembrod e 1965.

26*. J.E. - CFTA - Registro
n9 413 e J.A. - CRTA -.7 3 Região
- Registro n9 1 ° c' Pane Malin
Tehaivovsky nos termos da lera. "c"
do arC 39 da Lei n9 4.769, de 9 de'
setembro de 1955.

27. J.E. -	 ?g,stro
n9 414 e J.A.	 CRTA - 7 3 Região
- Registro n9 190, Hass Jochen
Drolshagen, nos termos da letra, "c"
do art. 39 da Lei n9 4.769; de 9 de
setembro de 1965 .

28. J.E. - CFTA - Registro
n9 415 e J.A. - CRTA - 7 Região

- Registro 1:19 191, Maria José de
Wanderley Greco, nos termos da le-
tra "c" do art. 39 da Lein 9 4.679,
de 9 de setembro de 1965.

29. J.E. - CFTA - Registro
n9 416 e J.A. - CRTA - V Região
- Registro n9 192, Alceu Pinheiro
Fortes, nos termos da letra "c" do
art. 39 da Lei n9 4.769, de 9 de se-
tembrod. e 1965..

30. J.E. - CFTA - Registro
n9 417 e J.A. - CRTA - 73 Região
- Registro n9 193, Sylvio Rotay, nos
termos do parágrafo único do artigo
39 da Lei n9_4.769, de 9 de setembro
de 1965.

31. J.E. - OFTA - Registro
119 418 e J.A. - CRTA - 73 Região

DA

- Registro n9 194 Warner José Pi-
res Neves, nos termos da letra 'c" do
art. 39 da Lei n9 4.769, de 9 de se-
tembro de 1965.

32. J.E. - CFTA - Registro
n9 419 e J.A. - CRTA - 73 Região
- Registro n9 195, José Pedro da
Silva Vianna, nos termos da letra
"c" do art. 39 da Lei n9 4.769, de
.9 de setembro de 1965.

33. J.E.	 CFTA - Registro
n9 434 e J.A. - CRTA	 73 Região
- Registro W 210, Daniel de Men-
donça Sarmento, nos termos da le-
tra "c" do art. 39 da Lei n9 4.769,
de 9 de setembro de 1965.

34. J.E.	 CFTA ' - Rege,t•
n9 435 e J.A. - CRTA - 73 Região

Alves,

43. J.E. - CFTA / - Registro
n9 423 e J.A. --CRTA - 7 3 , Região
- Registro n9 199, Araté Guirady
Oliveira, nos termos da letra "c" da
art. 39 da Lei n9 4.769, de 9 de se-
tembrod e 1965.

44. J.E. --= CFTA - Reg:step
n9 424 e J.A. - CRTA - 79 Região
- Registro n9 200, Aurita Brandão,
nos termos do parágrafo único do
art. 39 da Lei no 4.709(, de 9 de se-
tembrod e 1965.

45. J.E. - CFTA - Registro
n9 425 e- J.A. - CRTA - 7 3 Região
- Registro n9 201, Rejane Rodrigues
da Cesta, nos termos do parágrafo
único do art. 39 cia, "e?,i ii 9 4.769, de
9 de setembro de 1965.

46. J.E. - CFTA - Registro
n9 426 e J.A. - CRTA - r Região
-. Registro -n9 . 202, Stizana . Moura
de Campos Mello, nos termos do pa-
rágrafo único do art. 39 da Lei nú-
mero 4.769, de 9 de setembro de
1965. '

47. J.E. - _CFTA .- Registro
•s9 427 e J.Ai - CRTA -- '73 Região

- Registro 1:19 203, Rúth Reis, nos
1t9e6rm5 :., do parágrafo único do art. 39
da Lei n9 4.709. de 9 de setembro de

48. J.E. - OFTA - Registro
n9 428 e J.A. - CRTA -- 7 3 Região

i- Registro n9 204. :te Pcss,nnRs
1Moura Maia, nos termos do pará-
grafo Inico do art. 39 da Lei núme-
ro 4.769, de 9 de setembro de 1965.

49. J.E. - CFTA - Registra
n9 429 e J.A. - 'CRTA - 73 Região

1. - Registro n9 205, Octávio Ribeiro
Pinto. Guimarães Filho, nos termos
da letra "a" do art. 3 9 da Lei nú-
mero 4.769, de 9 de seterribi lo de
1965.

- Registro n9 211 Delso Tourinho
nos termos da letra "c" do art. 39
da Lei n9. 4.769, de 9 de setembro
de 1965.

35. J.E. - CFTA - Registro
n9 436 e J.A.	 CRTA	 74 Região
- Registro W 212, Gioconda Mathias
nos termos do parágrafo único
art. 39 da Lei n9 4.769, de 9 de se-,
témbro de 1965.

36. J.E.	 CFTA - Registro
W 437 e J.A. - CRTA - 73 Região
- Registro n9 213, Janes França
Martins, nas termos da letra "c" do
art. 39 da Lei n9 4.769, de 9 de se-
tembrod e 1965.

37. J.E.	 CEIA. - Registro
n9 438 e J.A. - CELTA - 73 Reg ão
- Registro s9 214, Henrique Martins
Pinheiro, nos termos da letra "c"
do art. 39 da l ei n9 4.769, de 9 de
setembro de 1965.

38. J.E.	 CFTA - Registro
n9 439 e' J.A. - CRTA	 73 Reg.ão
- Registro n9 215, Fernando Moreira
da Silva, nos termos da letra "c"
do art. 39 da Lei n9 4•'769, de 9 de
setembro de 1965.

39. J.E. - CITA - Registro
n° 440 e J.A.	 CRTA - 73 Região
- Registro n9- 216, Lauro Kiiippel
Júnior, nos termos da letra "c" do
art. 39 da Lei n9 4.769, de 9 de se-
tembro de 1965.

40: J.E. - OFTA - Registro
n9 420 e J.A. - CRTA - 73 Região
- Registro n9 196, Francis Castro
Rebello, soa termos da letra "c" do
art.' 39 da Lei n9 4.769, de 9 de se-
tembro de 1965.

41. J.E. - CFTA - Registro
n9 421 e J.A.	 CRTA - 7a Reg ão
- Registro n9 197, Milton _Avelino
Sodré, nos têrmos da letra "a" do,
Art. 39 da Lei n: 9 4.769, de 9 de se-
tembro de 1965.

42. J.E. - CFTA - Registra
n9 422 e J.A. - CRTA - 73 Região
- Registro n9 198, Ecles. Sancnes,
nos termos do parágrafo único do
art. 39 da Lei n9 4.769, de 9 de se-
tembro de 1965.

SEGURO DE ACIDENTES

IDO TRABALHO
REGULAMENTO

r)ivulgação n9 1.010

PREÇO: NerS 030

A VENDAS

Na Guanabara

Seçâo de Vendas: Avenida Rodrigues Alves n' 1
Agência 1: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembõlso Posta

Em 13rpsnia

Na sede do D .1. N.

DEVEDORES

PREVIDÊNCIA SOCIAL
REGULAMENTO

DIVULGAÇÃO NP 1.018

PREÇO: NCr$ 0,20

A VENDA

Na Guanabark

SeçZin de Vendas: Av. Rodrigues

Agência 1: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal

Em Brasília

Na sede do DIN
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tezernbro de 1968-	 -
53. J.E. — CFTA — Registro

W 430 e J.A. — CR,TA — 79, Região
— Registro n9 206, José de La Pefia
Júnior, de acôrdo com o parágrafo
único do art. 3 9 da Lei n9 4.769, de
9 de setembro de 1965.

51. J.R. — CFTA — Registro
W 431 e J.A. — eFtTA — 79 Região
— Registro- n9 207, Anna Dias, nos
¡termos da letra "a" do art. 39 da
Lei n9 4.769, de 9 de setembro de
1965.	 .

52. J.E.	 CFTA — Registro
219 432 e J.A. — CRTA	 79 Região
— Registro n9 208, Maria da (Jon
ceição Caminha de Castro Monteiro,
soa termos do parágrafo único cio
art. 39 da Lei n9 4.769, de 9 de se-
tembro de 1965.

53. J.E. — CF'TA — Registro
n9 433 e J.A. — CRTA — 7 Reigão
— Registro n9 209, Ilda ealgado do
Valle, nos termos do parágrafo uni-
co cd art. 3' da Lei D.9 4.769, de 9
'de setembro de 1965.

Art. 29 Ficam homologados, para
todos os efeitos da Legislação em vi_
gor, os Registros de que trata esta
Resolução.

Art. 39 Esta Resolução entrará
em vigor nesta data.

Rio de Janeiro, 26 de novembro
de 1968. Ibany da Cunha Ribetro,
Presidente.

RESOLUÇÃO N° 57

A Junta Executiva do Conselho Fe-
deral de Técnicos de Administração, no-
meada pelo Decreto n° 58.670, de 20
de junho de 1966 e pelo Decreto de 1°
de agôsto de 1968, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei n° 4.769,
de 9 de setembro de 1965 e pelo De
ereto n° 61.934, de 22 de dezembro de
1967 resolve

Art. 1° Fica concedido registro. de
Técnico de Administração aos seguintes
profissionais:

1. J.E.	 CFTA	 Registro nú-
mero RP-7 e J.A. CRTA let Re-
gião Registro n° RP-1, Flávio Rogerio
Hautsch Reinehr,' nos termos da letra
a a» do artigo 39 da Lei ri° 4.769, de
9 de setembro de 1965.

2. J.E.	 CFTA	 Registro nú-
mero RP-8 e J.A. CRTA 13 Re-
gião Registro n° RP-2, Azeneth de An-
drade Barbosa, nos termos da letra «a»
do artigo 3" da Lei n° 4.769, de 9 de
setembro de 1965.

3. J.E. s-s CFTA -- • Registro nú-
mero RP-9 e J.A. CRTA 13 Re-
gião Registro n° RP-3, Ceci Loureiro,
nos termos da letra «a» do artigo 3' da
Lei n" 4.769, de 9 de setembro de 1965.

4. J.E.	 CFTA,	 Registro nú-
mero RP-10 e J.A. CRTA is Re-
giãu Registro n° RP-4, Mauro Mandelli,
nos termos da letra «a» do artigo 30 da
Lei n° 4.769, de 9 de setembro de 1965.

5. J.E.	 CFTA	 Registro nú-
mero RP-11 e J.A. CRTA 19 Re-
gião Registro n° RP-5, Miguel Martins
de Lima, nas têrmos da letra «a» do ar-
tigo 3' da Lei n° 4.769, de 9 de se-
tembro de 1965.

6. J.E.	 CFTA	 Registro nú-
mero 348 e J.A. CRTA 10 Re-
gião Registro n° 23, Guy de Fontgal-
land Corrêa era Silva Loureiro, nbs ter-
mos da letra «a» do artigo 3° da Lei
n9 4.769, de 9 de setembro de 1965.

7. J.E.	 CFTA s.-, Registro nú-
mero 349 e J.A. CRTA ls Re-
gião Registro n° 24, Regina Vero Ri-
beiro, nos termos do pqrágrafo único
do artigo 39 da Lei n° 4-.769, de 9 te
setembro; de 1965.

8. J.E.	 CFTA, -- Registro nú-
mteeo 350 e J.A.	 CRTA	 1 4 Re-

gião Registro n° 25, Celestino Lopes,
nos termos do parágrafo único do ar-
tigo 39 da Lei n° 4.769, de 9 de se-
ntembro de 1965.

9. J.E.	 CFTA -- Registro nú-
mero 351 e J.A. CATA 19 Re-
gião Registro n° 26, Francisco Vidal,
nos termos do parágrafo Único do ar-
tigo 39 da Lei n' 4.769, de 9 de se-
tetnbro de 1965.

10. J.E.	 CFTA -- Registro nú-
mero 352 e J.A. CRTA 10 Re-
gião Registro n° 27, Hélio Morato
Krahenbuhl, nos termos do parágrafo
único do artigo	 da Lei a" 4.769, de
9 de setembro de 1965.

11. J.E.	 CFTA	 Registro nú-
mero 353 e J.A. CRTA Is Região
Registro n° 28, Agustinho Vilar Neto.
nos termos do parágrafo único do ar-
tigo 39 da Lei n° 4.769, de 9 de setem-
bro de 1965.

12. J.E.	 CFTA	 Registro nú-
mero 354 e J .A. CRTA 19 Re-
gião Registro n° 29, Lahir Short de Az"
vedo, nos ramos da letra «c» do ar-
tigo 39 da Lei n.°. 4.769, de 9 de se-
tembro de 1965.

13. J.E.	 CFTA	 Registro nú-
mero 355 e J.A. CRTA 1 4 Re-
gião Registro n° 30, Afonso José Coelho
César, nos termos do parágrafo- único
do artigo 3" da Lei n° 4.769, de 9 de
setembro de 1965.

14. J.E.	 CFTA	 Registro nú-
mero 356 e J.A. CRTA 1 4 Ike-
gião Registro n° 31, João Batista Ca-
valcanti de Melo, nos têrmos do pará-
grafo único do artigo 3° da Lei número
4.769, de 9 de setembro de 1965;

15. J.E. CFTA Registro nú-
mero 357 e J.A. •-• CRTA ‘-s ls Re-
gião Registro n° 32, Bruno Lúcio Scala
Manzolillo, nos têrmos da letra «a» do
artigo 3° da Lei n" 4'.769, de 9 de se-
tembro de 1965.

16. J.E.	 CFTA	 Registro nú-
mero 358 e J.A. CRTA 14 Re-
gião Registro n° 33, José Maria dos
Santos Araújo Cavalcanti, nos termos
do parágrafo único do artigo 3' da Lei
n° 4.769, de 9 de setembro de 1965.

17. J.E.	 CFTA se- Registro nú-
mero 359 e J.A.	 CRTA	 13 Re-
gião Registro n" 34, José Rocha Abreu,
nos termos do parágrafo único do ar-
tigo 3° da Lei n° 4.769, de 9 de se-
tembro de 1965.

18. J.E.	 CFTA -- Registro nú-
mero 360 e J.A. CRTA 1' Re-
gião Registro n° 35, Roberto Lúcio Ar-
anui, nos termos da letra «c» do artigo
3° da Lei n° 4.769, de 9 de setembro
de 1965.

19. J.E.	 CFTA	 Registro nú-
mero 361 e J.A. CRTA 1 4 Re-
gião Registro n° 36, Antônio Wander-
ley Chaves, nos termos do parágraiO
laico do arsi(, 3° da Lei a° 4.769, de
9 de setembro de 1965.

20. J.E.	 CFTA	 Registro nú-
mero 362 e J,A. CRTA 1 4 Re-
gião Registro n° 37, Carmélia Pinheiro
Ribeiro, nos termos do parágrafo único
.io artigo 34 da Lei u° 4.769, de 9 de
setembro de,1965.

21. J.E.-	 CFTA -• Registro nú-
mero 363 e J.A. CRTA 1 4 Re-
gião Registro n' 38, Osvaldo Colatino
de Araújo Góes, nos termos do pará-
grafo único do artigo 3" da Lei número
4.769, de 9 de setembro de 1965.

22. TE.	 CFTA	 Registro nú-
mero 364 e J.A. CRTA •-• 1 4 Re-
gião Registro n° 39, José Lopes de Cam-
pos, nos termos do parágrafo único do

artigo 39 da Lei n° 4.769, de 9 ds
tembro çle 1965.

23. J.E.	 CFTA	 Registro mi-
mero 365 e J.A. CRTA 14 Re-
gião Registro n' 40, Wanny de Souza
Dias, nos têrmos do parágrafo Unira do
artigo 3 da Lei n° 4.769, de 9 de se-
tembro de 1r.s55.

24. J.E. CFTA Registro nIS-
artigo 3' da Lei n" 4.769, cie 9 de se-
gião Registro IV 41, Eduardo José do
Lago, nos têrmos do parágrafo únieo do
artigo 3° da Lei n° 4.769, de 9 de se,
tembro de 1965.

25. J.E.	 CETA -• Registro nú-
mero 367 e J.A. CRTA 14 Re-
gião Registro n° 42, Alcery de Castro
Barbachan, nos termos do parágrafo úni-
co do artigo 3° da Lei n° 4.769, de 9 cle
setembro de 1965.

26. J.E.	 CFTA -• Registro nú-
mero 368 e J.A. CRTA 14 Re-
gião Registro n° 43, José Cláudio dos
Santos Travassos, nos termos do porá-
grafo único do artigo 3° da Lei número
4.769, de 9 de setembro de 1965.

27. J.E.	 CFTA	 Registro nú-
mero 369 e J.A. •-• CRTA 13 Re-
gião Registro n° 44, MyrthIlla Soares
Guimarães, nos termos do parágrafo
único do artigo 3° da Lei n° 4.769, de
9 de setembro de 1965.

28. J.E.	 CFTA s-s Registro nú-
mera 370 e J.A. CRTA 10 Re-
gião Registro a° 45, Henrique Cabral
Lima, nos têrmos do parágrafo único do
artigo 3° da Lei n° 4.769, de 9 de se-
tembro de 1965.

29. J.E.	 CFTA	 Registro nu-
mero 371 e J.A. CRTA 13 Re-
gião Registro n° 46, Eunice Ramos, nos
termos do parágrafo único do artigo 3°
da Lei n° 4.769, de 9 de setembro de
1965.

3Ó. J.E.	 CFTA	 Registro nú-
mero 372 e J.A. CRTA 13 P.e-
gião Registro n" 47, Fenelon Moreira,
nós termos do parágrafo único do ar-
tigo 3° da Lei a° 4.769, de 9 de se.,
lembro de 1965.

31. J.E.	 CFTA -- Registro nú-
mero 373 e J.A. CRTA -- 10 Re-
gião Registro n° 48, José Dulce Mele
Frota, nos termos do parágrafo unieo
do artigo 3° da Lei n° 4.769, de 9 de
setembro de 1965.

32. J.E.	 CFTA	 Registro nú-
mero 374 è J.A. CRTA Is Re-
gião Registro n' 49, Carlos Alberto Ma-
rinho Duhau, nos termos do parágsafo
único do artigo 39 da Lei n° 4.769, de
9 de setembro de 1965.

33. J.E.	 CFTA	 Registro nú-
mero 375 e J.A. CRTA 14 Re-
gião Registro n° 50, Francisca Sônia
Monteiro Silvestre Fernandes, nos têr.
mos do parágrafo único do artigo 3° da
Lei n° 4.769, de 9 de setembro de 1965.

34. J.E.	 CFTA -• Registro nú-
mero 376 e J.A. CRTA 13 Re-
gião Registro n° 51, Jorge Eddie'Conde,
nos termos do parágrafo único do ar-
tigo . 3° da Lei n° 4.769, de 9 de se-
tembro de 1965,

35. J.E.	 CFTA te- Registro nú-
mero 377 e J.A. CRTA 1 ,s Re-
gião Registro II° 52, Joaquim Neves Pe-
reira, nos termos do parágrafo único do
artigo 3° da Lei n" 4.769, de 9 de se-
tembro de 1965.

36. J . E,	 CFTA	 Reistro nú-
mero na c J.A. CRTA 14 Re-
gião Registro n° 53, Newton de Sal-
danha Nogueira da Gama, nos termos
do parágrafo único do artigo 39 da Lti
h° 4.769, de 9 de setembro de 1965.

37. J.E.	 CFTA	 Registro niti'
mero 379 e J.A. CRTA 1 4 Re.',
gião Registro n" 54, José de Bruce Ma-
chado, nos têrmos do parágrafo único,
do artigo 39 da Lei a° 4.769, de 9 rie
setembro de 1965.

38. J.E.	 CFTA es- Registro ml-
mero 3) e J.A. CeRTA ':- 1° Re-.
esião Registro n° 55, Sylvio da Cunha;
Faria, nos termos do parágrafo único do"
artigo 3' da Lei n" 4.769, de 9 de se.'
tembro de 1965.

39. J.E.	 CFTA -• Registro nú.
mero 381 e J.A. CRTA 1 4 Re

-gião Registro n° 56, Ilza de Albuquerque
Hugo, nos termos da letra «C» do ar.
ligo 3° da Lei n° 4.769, de 9 de setem-
bro de 1965.

40. J.E.	 CFTA	 Registro ml.
mero 382 e J.A. CRTA Re.
gião Registro n' 57, Thcoclymenes Car-
reira Salgado, nos têrmos do parágrafo
único 'do artigo 39 da Lei n° 4.769, de
9 de setembro de 1965.

41. J.E.	 CFTA	 Registro nú-
mero 383 e J.A. CRTA 1 4 Re.
gião Registro n° 58, José Silvestre Fer-
nandes Filho, nos têrmos do parágrafo
único do artigo 3° da Lei n° 4.769, de
9 de setembro de 1965.

42. J.E.	 CÉTA	 Registro nú-
mero 385 e J.A. CRTA 14 Re-
gião Registro n° 59, Francisco de Assis
Leal Navega, nos tèrmos da letra aa)
do artigo 3° da Lei n° 4.769, de 9 de
setembro de 1965.

43. J.E.	 CFTA -- Registro lá-
mero '385 e J.A. CRTA 14 Re
gião Registro n" 60, Júlio Gouvêa, nos
termos do parágrafo único do artigo 3°
da Lei n° 4.769, de 9 de setembro de
1965.

44. J.E.	 CFTA	 Registro nú-
mero 386 e J.A. CRTA 10 Re-
gião Registro n° 61, Paulo Kopre Proes,
nos têrmos do parágrafo único do ar-
tigo 3° da Lei n° 4.769, de 9 de setem-
bro de 1965,

45. T.E.	 CFTA	 Registro nú-
mero 387 e J.A.	 CRTA	 is Re-
gião Registro n" 62, Haroldo Tanner
Abreu, nos termos do parágrafo único
do artigo 3" da Lei n° 4.769, de 9 de
setembro de 1965.

Art. 2. Ficam homologados, para to-
dos os efeitos da Legislação em vigor, os
registros de que trata esta Resolução.

Art. 3 0 . Esta Resolução entrará em
vigor nesta data.

Rio de Janeiro. 26 de novembro de
1968. -e lbany da Canha,Ribeiro, Pre-
sidente.

RESOLUÇÃO N9 58, DE 28 DE
NOVEMBRO DE 1968

. A junta Executiva cio Conselho Fes
deral de Técnicos de Administração, no
meada pelo Decreto n° 58.670, de 20 de
junho de 1966 e pelo Decreto de 10 de
agósto de 1968, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei n°
de 9 de setembro de 1965 e pelo De-
creto n° 61,934, de 22 de dezembeo de
1967 resolve

Art. 1° Fica concedido registro de
Técnico de Administração aos seguintes
profissionais:

I. J.E.	 CFTA	 Registro' nú-
mero RP-3 e J.A. CRTA -- 5 ,s Res
gião Registro n° RP-1, Eduardo de Nas.
cimento, nos termos da letra «a» do ar-
tigo 3° da Lei n° 4.769, de 9 de setem-
bro de 065.

'2- J.E.	 CFTA	 Registro nú.
mero RP 4 e J.A.	 CRTA	 54 Re-
gião Registro a9 RP-20 ,Wellington
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do artigos 3° da Lei n° 4.769, de 9 de
setembro de 1965.

18. J.E.	 CFTA	 Registro nu-
mero 476 e J.A. CRTA 53 Re-
gião n° 12, Dulce Carneiro de Frestas,
nos têrmos do parágrafo único do ar-
tigo 39 da Lei" n° 4.769, de 9 de se-
tembro de 1965.

19. J.E.'—• CFTA	 Registro nú-
mero 477 e J.A. CRTA 53 Re-
gião Registro n° 13, Célia Ramos de Fi-
gueiredo, nos têrmos do parágrafo única
do artigo 3' de Lei à° 4.769, de 9 de
setembro de 1965.

20. J.E.-	 CFTA	 Registro nu-
mero 478 e J.A. CRTA 53 Re
gião Registro n° 14, Emanuel de SOUZb
Muniz, nos têrmos da letra «a» do ar-
tigo 39 da LeLi n° 4.769, de 9 de se
tembro de 1965.

21. J.E.	 CFTA	 Registro nú-
mero 479 e J.A. CRTA Re.
gião Registro n° 15, Carlos Teixeira
Luna, nos têrmos do parágrafo único do
artigo 3° da Lei n° 4.769, de 9 de se-
tembro -le 1965.

22. J.E.	 CFTA	 Registro nú-
mero 480 e J.A. CRTA Re.
gião Registro n° 16, Dante de Souza
Gondini, nos têrmos do parágrafo único

do artigo 39 da Lei n° 4.769, de 9 de
setembro de 1965.

23. - I E.	 CFTA	 Registro rui-
merO 481 e J.A. CRTA 53 Re-
gião Registro n° 17, Paulo ernan:lo
Mello Maciel dos Santos, nos têrtnos
letra i<e>> do artigo 3° da Lei u° 4.769,
de 9 de setembro de 1965;

24. J.E.	 CFTA	 Registro nú-
mero 482 e J.A. CRTA 53 Re-
gião Registro n° 18, Margarida Borges
Franco, nos termos do parágrafo único
do artigo 39 da Lei n° 4.769, de 9 de
setembro de 1965.

Art. 2° Ficam homologados, para
todos os efeitos da Legislação eia vigor,•
os registros de que trata está Resolução.

Art. 3' Esta Resolução entrará em
vigor nesta data. lbany da Cur1ii9
Ribeiro, Presidente.

-	 INSTITUTO NACIONAL
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

• Rc,ação S. P. n° 56-68

PORTARIAS
SECRETARIA DO PESSOAL

N9 3.578, de 19 de novembro de
1968 — Exclui da PTC n9 IPI-Z 36, de
6 de março de 1967, Ronaldo de Qui-

Quinta-feira 5
	

DIÁRIO OFICIAL (Senão 1 — Parte
	

ne,70,tr,Nre de 1903 2744

Newton Felix Martins, nos têrmos da
letra «a» do artigo 39 da Lei n° 4.769,
de 9 de setembro de 1965.

3. J.E.	 CFTA --- Registro nú-
mero RP-5 e J.A. CRTA 53 Re-
gião Registro n° RP-3, Lúcio Felix Sou-
za Filho, nos têrmos- da letra «a» do ar-
tigo 3° da Lei n° 4.769, de 9 de setem-
bro de 1965.

4. J.E.	 CFTA	 Registro no-
Mero RP-6 e J.A. CRTA 53 Re-
gião Registro n° RP-4, Angela Barbosa
de Almeida, nos têrmos da letra «a» do
artigo 39 da Lei n° 4.769, de 9 de se-
tembro de 1965.

5. J.E.	 CFTA -- Registro nn••
'mero RP-7 e J.A. CRTA 53 Re-
gião Registro n° RP-5, Eduardo de Frei-
tas Filho, nos tênnos da letra «a» do ar-
tigo 3° da Lei n° 4.769, de 9 de se-
tembro de 1965.

6. J.E.	 CFTA -- Registro nú-
mero RP-12 e J.A. CRTA 5z3, Re-
gião Registro n° RP-6, Fernando Jorge
Lessa Sarmento, nos têrmos•da letra «a»
do artigo 39 da Lei n° 4.769, de 9 de

-setembro de 1965.
7. J.E.,	 CFTA	 Registro nu-

mero 465 /e J.A. CRTA 5u. Re-
gião Reoistro n° 01, Maria Jacyra Me-
nezes de Carvalho, nos têrinos do para-
grafo único do artigo 3° da Lei número
4.769, de 9 de setembro de-1965.

J.E.	 CFTA	 Registro iiú
mero 466 e J.A. CRTA 53 Re-
gião Registro n° 02, • Luiza da Costa
Ri',, nos termos do parágrafo único do
artigo 3° da Lei n° 4.769, de 9 de se-
tembro de 1965.

9. J.E.	 CFTA -- Registro nú-
mero 467 e J.A. CRTA 53 Re-
gião Reo, istro n" 03, Péricles de Oli-
veira Carahy, nos termos do parágrafo
único do artigo 3° da Lei IV 4.769, de
9 de setembro de 1965.

10, J.E.	 CFTA	 Registro nu-
mero 468 e J.A. CRTA 53 Re-
giào Registro n" 04, Leemidas Vieira de
Campos nos termos da letra «e» do ar-
tiço 3' da ,Lei n" 4.769, de 9 de se-
tembro de 1965.

11, J.E.	 CITA — Registro nu-
mero 469 e J.A. CRTA — 53 Re-
gião Registro n" 05, Abílio Valentias c'e
Souza nos têrmcs do parágrafo único do
artigo 3" da Lei n" 4.769, de 9 de se-
tembro de 1965.

i2 I.E.	 CITA.— Registro int-
mero 470 e J.A. CRTA ke-
gião Registro n° 06, Raimundo Freitas
Costa, nos termos do parágrato único do
adiu() 3" da Lei o 4.7.69, de 9 de
setembro de 1965.

13 J.E.	 GUTA — Registro no-
meie 471 e J.A. CRTA -- 53 Re-
gião Registro n° 07, Audálio Vasconeei-
los de Salles, nos têrmos do parágrafo
único do artigo 3" dá Lei n" 4.769, de
9 d6 setembro de 1965.

	

J.E.	 CFTA	 Registro nu-
mero 472 e J.A. CRTA 53 Re-
gião Registro n 9 08, Palmira de cai-
valho Cropalato, nos ti-irmos do paráTa-
to único do artigo 3 9 da Lei n' 4.769,
de 9 de setembro de 1965.

	

15. J.E.	 CFTA — Registro mi.
mero 473 e J.A. CRTA 53 Re-
gião Registra n9 09, Maria Jose San-
tana Roclrigues, nos têrinos do parágrafo
único do artigo 3" da Lei n" L769, de
9 de setembro de 1965.

	

16; J.E.	 CFTA	 Registro nú-
mero 474/e CRTA 53 Re-
gião Registro n" 10, Armando Alves oe.-
Moura, nos termos do parágrafo único
do . artigo 39 da Lei n° 4.769, de 9 de
setembro de 1965.

	

17. J.E.	 CFTA	 Registro no.
mero 475 e J.A. CRTA 59 Re-
gião. Registro n° 11, Eunice da Silva
Matt4 nos têrmos do parágrafo único

marães Germano, n9 20.639. Fiscal
de Previdência. , nível 17, no Estado da
Guanabara, amparado pelo 1 29 do
artigo 177, da Constituição cio Brasil;
N9 3.579, de 19 de novembro de :963
— Promove, por nierecimenic, ao

acôrdo cem o disposto nos Decretos
número 53.489-64 e 60.611-67, cio ni-
vel 21-B para o ,nível 22--C, na série
de classes de Contador, Alessio Fion-
ta, n9 403.763, a contar de 30 de se-
tembro de 1937; N9 3.530, de 25 de
novembro de., 1968 — Exclui da PTC
n9 IFR-37, de 6 de março cie 1967,
Evelaldo Lira Flôres, n 9 107.603, Es-
criturário, nível 8, no Estado de Ala-
goas,. amparado pelo k- 2 9 do artigo
177, da Constituição do Bras i l; N9
10.829, de 30 de dezembro ce 1944 --
Apdstila de 17 de novembro de. 1933:
Acessa Irene de Faro Carvall-io, nú-
mero 400.816, -à série de ciasses de
Técnico de Administração, nivel 17, a
contar de 1 cie julho de 1960 e até 28
de abril de 1934, tendo em vista a de-
cisão exarado no processo numeso
1.207.169-66; N 9 31.651, de 23 de no-
vembro de 1953 — Apastila de 8 de
outubro de 1968: Ad:ssa Francisco de
Barros Mediria Cceli, n9 492.425. à
classe singular, nível 17, a ri Inspeior
de Previdência, em 1 de julhe de 1930
e até 5 de julho de 191Z, tendo em
vista a decisão exarada na proOsso
n9 1.217.,',39-63.

GRUPO DO REGIME E DA
MOVIMENTAÇÃO PO PESE.0..1L
N9 3.577, de 14 de novembro de

1988 Demite Otoniet mealwis de'
Sousa Filho, n 9 504.828, Escrevente-
Datilografo, nível 7, na AdminiT4r‘-.çáo
Central, par infringência C.;) unraesafo
1 9 do art. 207 da 'Lei n9 1.711-2L.

n -EU -T- 0 DE PEEVWCIA
E ASS!STÉTPA DOS

SEWOORES DO FST/SDO

Re!ação n9 223-68

CONTRÔLE ADUANEIRO

DE

BAGAGEM PROCEDENTE DO EXTERIOR

	•.~.011.11111~.•

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembôlso Postal

Na Guanabara

Seção de Tendas: Avenida Rodrigues Alves te 1.

Agência 1: Ministério da Fazenda

REGULAMENTO

Divulgação n9 1.025

PREÇO: NCr$ 0.2$

'A VENDA t

Em Brasília

Na Sede dó D.I.N.2

PORTARIAS DE 19 DE NOVE:ti-il,U)
.DE 1668

o Presidente do Instituto de Previ-
dência e A.ssistencia dos Servidores do
Estado usando da atribuição que lhe

.	 .confere o 'artigo 17, do Decreto-Lei IV
320.183e5:, de 12 de dezembro de 1943, re-

' I

v

, N» 2.353 — Dispensar Henrique 09-

i

waldo Drolhe -da Costa, Escriturário.
nível 8-A, matrícula n9 1.382.237, da
Função Gratificada, símbolo 17-P, de
Encarregada de Tudma de Contai-; dos
Planos "A" e "B" (C1R); da S2ÇãCI
Central de - Registros Imobiliários
:C1R), da Divisão Imobiliária (DCD,
eio Departamento de Aplcacão de Ca-

ipital (D.C), do Quadro da Administra-
ção Central e órgãos Locais.	 .
' N9 2.354 — Designar José Alfredo

Neves de Oliveira Nogueira, Escreven-
te Datilógrafo, nível 7, matricula nú-
medo 2.037.830, para exercei. a Fun-
ção Watificada, símbolo 17-F, de En-
carregado de Turma de Contas dos
Planos "A" e "B" (CIR), da Secão
Central de Registros Imobiliários
(CIR), da Divisão Imobiliária (13121)
do Departamento de Aplicação de Ca-
pital (DC), do Quadro da Administra-
cão Central e órgãos Locais.

1\1 9 2.355 .• Designar José Carlos
Rocha, Pdocurador de 39 Categoria,
matrícula n » 2.056.014, para substi-
tuir . o Chefe da 1» Procuradoria Re-
gional, Dulce Angélica Prado Vasques,
em seus impedimentos eventuais.

N9 2.357 — Declarar nula a Porta-
ria n9 .417, de 23-2-68, publicada no
BI n9 39-68, que dispensou, no interês-
se do serviço, o Faxineira João Tos-
cano, matricula n9 2.223.220, admitido
-orno Temporário na forma do , dis-

esto no item II, do adtigo 23, da
Lei n9 3.'780-60, para prestar serviços
nó Hospital "Alcides Carneiro", con-
forme processo n 9 93.206-63
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Dezembro ea 1968

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO
iNsTiTuTo DG AÇÚCAR E DO ÁLCOOL

Conselio Deliberativo
Nos tOioncs do art.. 15, da Resolu-

ção n9 1.999_68, de 22 cie fevereiro {13
1968, es processos absei: ,) relacionados
acham-se em pauta de julgamento
rara as sessões ordinárias do Conse-
lho Deliberativo nos dias: 4, 11 18
5, 12, 19 e 26 de dezembro de 1968, as
10 : hs. (dez horas), na sala -do Con-
selho Deliberativo do Instituto do
Açúcar e do Álcool, na Praça Quinze
de• Novembro, 42 - 89 andar - Rio
de - Janeiro - Estado da Guanabara.

PROCESSO CONTENCIOSO
Estado de São Paulo'

• Processo: P. C. n9 36-58.
Reclamante: Associação d es Forne_

cedores de Cana de Piracicaba.
Reclamada: S.A. Agrícola Indús-

tria, Usina Miranda.
Assunto: Atraso no pagamento das

canas recebidas de seus fornecedores
na safra 1953 e 1957.

Relator: Fernando Egídio de Sousa
Murgel.

PROCESSO FISCAL
Estado da Bahia

Processo: A.I. n9 492-59.
Autuado: João Regueira Malvar.
Assunto: 'Recurso "ex officio" -

irifracão ao art. 49 alínea "a" do pa-
rágrafo único do art. 69, do Decreto,.
lei n 9 5.998 de 18 de novembro de
1943.

Ei ela Lar: Artigo Domingos Falcone.
ACÓRDÃO N9 103

•• Au:uada:: Barletta & Filhes Ltda.
Recorrente "ex officio": Segunda

Turma de Julgamento.
¡Processo: A.I. n9 496-55 - Estado

de São Paulo.

E' de ser julgado insubsistente
o auto, quando a falta ou excesso
de álcool ou aguardente se conti-
ver deniro da tolerância de dez
por cento prevista pela legislação
vi Deu! e .

.Vistos relatados e discutidos êstes
autos em que é autuada a firma Bar-
letta & Filhes Ltda., estabelecida na
Capital do Estado de São Paulo, por
infração aos arts. 4 90 parágrafo tini.
co , 59, 69, 11- 12, 19 e 14 da Resolu-
ção n9 807-53, c/c o art. 19 do Decre-
to-lei n9 4.322, de 15 de junho de 1942
e com os aits. 1 9, § 1 9 e 79 , da De,
creta-lei n9 5.993 de 18 de novembro
de 1913, sendo Recorrente "ex offi-
c'o'- a Segunda Turma de Julgameno
tu da Comissão Executiva (atual
Conselho Deliberativo), do Instituto
do Açúcar e dó Álcool.

Considerando que no auto de In-
-frenão de n9 496-55, a firma Barletta
& Filhos Ltda, foi autuada em vir-
tude de haver sido encontrada, na
aguardente, que lhe foi apreendida
pela fiscalização, uma diferença para
mais; de 5.331 litros;

• Considerando que a nota 10" da alí-
nea XIX, da Consolidação do Impas-
to do Consumo assim dispõe: "Para
os recipientes de louça de capacidade
até de um litro é concedida uma to_
lerância de 10 por cento",

da prova exata do conteúdo, em inalai.
menor cuanliaade de liquido e que,

por isso mesmo o legislador antecipou
a defesa da autuada, através dos 10
por cento de toleráncia;

Considerando que o próprio insti-
tuto da Metrologia é o primeiro a
confessar a impossibilidade de man-
ter a exota medida dez líquidos atra-
vés da li're.;	 -

Considerando que- todos os parece-
res exarados neste processo, unâni
mes em julgar não configurado nos
autos o ilícito fiscal, opinam, insofis-
mávelmente, pela insubsistência des-
te A.I. e, cencomitantemente pela
devolução à autuada, da mercadoria
apreendida ou da quantia pela qual
a mesma foi vendida,

Acordam por unanimidade os mem-
bros do Conselho Deliberativo do Ins-
tituto do Acúcar e do Álcool, em jul-
gar pelo não provimento do -recdrso
"ex officio", no sentido de se consi-
derar, insubsisten'e o auto, devolven_
do-se à autuada a mercadoria apreen-
dida ou o valor obtido na sua venda,
nos têrmos dg 'Procurador Regional
e da Divisão Jurídica.

Intime-se, registre-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Conselho De-

liberativo do Instituto do Açúcar e
do Álcool, aos seis dias do mês de
novembro do ano de mil novecentos
e sess enta_e oito. - Frit-cisco Ribeiro
da Silva Presidente substituto. -
Roavontut'a Ribeiro da Cunha, Rela-
tor.

Fui presente: Luiz Lebreiro, Pro-
curador Geral Substituto.

Parecer do Dr. Procurador
"Pelo não provimento do recurso,

na forma do parecer supra.
Em 3_8-60. - José Motd-Maia."

ACÓRDÃO N 9 107
Autuado José Salim Arde.
Processo: A.I. .n9 241-59 - Estado

de Minas Gerais..
E' de ser arquivado o processo,

quando o total da multa é inferior
a NCr$ 2000.

ACÓRDÃO N 9 107
Vistos relatados ê discutidos êstes

autos em que •é autuado José Salim
Arde,. comerciante, estabelecido no
municipio de Caxambu. Estado de
Minas Gerais por infração aos arti-
gos 40 ou 42, c/c os arts. 31 e seu § 19
e a letra "c". do art. 60, todos do De-
creto•-lei n9. 1.831, de 4 de dezembro
de 1929.

(
Considerando n parecer de fls. 50

verso do Dr. Rodrigo de Queiroz
Lima,' pelo arquivamento do processo.
em face do que determina o art. 13,
do Decreto-lei n9 308 de 28 de feve-
reiro de 196'7;

Considerando tudo mais que dos au-
tos consta,

Acordam, por unanimidade, os
membros do Conselho Deliberativo do
Instituto do Açúcar do Álcool, em
julgar no sentido de -ser arquivado o
presente auto de infração, em face
do aue dispõe -o art. J3, do Decreto-
lei n9.308, de 28 de fevereiro de 1967.
Intime_se, registre-se e cumpra-se.

ATO N9 24/68 - DE 24 DE SETEMBRO DE 1968

Estabelece especificaçêíes técnicas para a pro
duçáo ae açácar do tipo demérara, nas usinas
dos Estados de Pernambuco e Alagoas, duran
te *a safra de 1968/69.

RESOLVE:

1. Polarizaçéío: 96° a 98°

2, Fator de seguransa: Expresso dentro dos parrinielros seguin-
tes:

•ci) no intervalo de polarizaçcio entre 96,0
e 97,4 será expresso pela equaçéío;

I,4y +0,14x 14, 84 =

b) no intervalo de polarizaçêío entre 97, 5
e' 98,0 será expresso pela equaçÃo:
y + 0,33x - 33 = 6

j„ Umidade:
1115.••n•••••n•••" 

Variável on relaçõvil polarizaçj0, C011S0ante a
febela abaixo:

trinidade -
Ináxima

•

06 , 6
06, 7

00,: 99842900

6, 9	

o
0,930

96,8	

0

0,910
97,0 0, 900
07,1 
7, 0,880
07, 30,870
97,4000:77693000
97,5
07,6
07,7	

0,820

97,8
97,9	 00,676900
98,0	 0,660

Art. 29 » As espccificaces técnicas indicadas no ar
PO anterior aplicam-se exclusivamente à produç'do de açÉcar do tipo de
Onerara nas usinas dos Estados de .Pernambuco e Alagoas, com vigência
transitória para a safra de 1968/69.

Art. 39 » As Inspetorias rjcnicas Regionais de PO*
namblica e Alagoas recusarêío definitivamente todo açácar do tipo deme w•
*'ara que apresente Polarizaçéia inferior a 960 ou fator de segurança ent
deSaard0 COM as normas estabelecidas no art. 1P dêste Ato,

Art. 49 m O presente Ato entrará em vigor na gata e.
sua assinduro, rovo,Mas as disposiçjes em contrário.	 •

,FE4	 ZL1AS DA	 R044 (VIMA*
Xrcdfloto,-

Sala das Sessões do Conselho De-
; Considerando que a 66" partida de liberativo do Instituto do Açúcar e

aguardente foi recebida com os preen_ do Álcool, aos vinte dias do mês de
chimentos legais sem nenhum pre- novembro do ano de mil novecentos
cedente fiscal lesivo à legislação es- é sessenta e oito. - Francisco Elias
pacifica do I.A.A., evidenciando que da Rosa Oiticica, Presidente. - Fran.
a firma não iria procurar lesar os cisco de Assis A. Pereira, Relator.
cofres públicos, nem concorrer ia mi.	 Parecer do Dr. Procurador
nimis o que até hoje não permitira
tia maxinris ad laedendum nonvzm Fui presente: Luiz Lebreiro, Pro-
eius per fraudem;	 curador Geral em exercício.

Considerando que a causa . causa- "Pelo arquivamento, nos Vermos do
rum da infração é frágil, non, tantum artigo 13 do Decreto-lei n" 308, de 28
in nomine, sed etiam 'In matéria, vis- de fevereiro de 1967.
to que se trata de vasilhame de vidro, Em 7 de outubro de 1968.. - Rodr1-4,
o que dificulta a aferição perfeiLugo de Queiroz Lima"

O Presidente do Instituto do Açácar e do Álcool, no uso
das atribuiçêies que lhe sdo conferidas por lei,

CONSIDERANDO o disposto no parágrafo énico do art.
11 da Risoluçá.o n9 2 004/68 (Plano de Defesa da Safra de 1968/69), de 30
de abril de 1968 e tendo em vista a deeisêío proferida pelo Conselho Delibe
rativa em sua sessão de 18 de setembro de 1968,

Art. 19 - Para a fabricaçáo de açácar do tipo demera
destinado à exportaçiío para mercados externos, ficam adotadas as es

pecificações técnicas a seguir indicadas;

•

96,0 .1,000
06,1 0,990
96,2
$6,3

, 980
O, 970

96,4 0,960 
96,5 0,950

Polarizctçjo
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ATO Nf:7/$4 »O 7 PZ Yomenno DE 1963

aVsPcie sare as toras de comerc2atzzaçao nos
p nEstados de Pernambuco e Alagoas, para o pr4.
gsiro por(odo rio safra 4o 468/09.

n

 Paticlente rnstituto do Mica? é do AtcOot, fni CR)
reg Silas atribuiçues e tendo em vista o disposto nas* letras "a° e "b° do pa
Nigrafo 19 do art. 16, da ResoluÇão n9 2 004/68 (Plano de Defesa da Safra
de 1968/69), de 30 de abril de 1968, e as nornm cqtatNiÇçidas lig Preán4i

1aQ dílát9/2 g ar (Lo	 Pj4t9 MOT.

4.Eso.Z

V111.	 ‘Yrd,§ rsid2oS PerlittnibUt0 è Alagoas, con
TW/43-0 OSIIIMIO Sias letras "a° e "b" do parágrafo 19 do art. 16, da flesolie
Çá-o n92 004/68, de 30 de abril de 1968, ficam z estabelecidas, para o pri -
Oneiroperíodo da safra de 1968/69, contado de 19 de setembro de 1968 a 32

,.,44.~ G§ Ççgag$Q c910rOali&00:9 mitante§ ck, quattg 41110V,

•I•1,

r	 tig sãctog PlIars claS cota- snsaÍs afe
Czatizaçao figadaS para a safra de 1967/68, não utilizados até 31 de agásto
de 1968, ficam cancelados e incorporados -as disponibilidades. na forma çla
art. 28 da Resoluç edo 229 2004/68, de 30 de abril de 1968.

Art. 39 As coofierativ. as centralizadoras de venda g C
ttsinaS tilo cooperadas, dos Estados de Pernambuco e Alagoas, poderá°.

usar nos meses posteriores os saldos das cotas b'ásicas de comercialização
Nilo utilizados em cada mês do período, de acórdo'coni g uno ig ará

41.0./aCiy â (1(11/04 (10 (N (Ora (dg .1,2qky

(

Art. 49 A Divisã̀o d ArrecadaçÉo e l'isCalizaça
VIA procederá urgentemente ao levantamento das scidas• de açúcar cristal
verificadas entre as datas de 19 de setembro e 31 de outubro de .1968, paYa

, apurar os saldos individuais positivos ou negativos das cotas mensais de C3

lnercializaçio atribuídas pelo presente Ato .is cooperativas centralizadoras
de vendas a 4s usmas não cooperadas dos .?stados de Pernambuco e
soas.

g 19 • Se os saldos aturados em 31 de outubro de 1961,
forem pOsitivOS, aplica-se aos mesmos a norma a que alude o art. 39 dêste;
Ato.

g 29 - Se os Saldos apuradOs em 31 de outubro de . 796g‘
forem negativos, será obrigatária sua compensação dentro das cotas Wsi.
OS de comercialização dos meses posteriores do primeiro período,

Art. SV Todo ao:tear cristal satdo alÉrn das cotas mme
T • .- Sais de comercializaçao fixadas no quadro anexo, será considerado clanle_

tino, sujeito 2o apreensifo pelo IAA, de acêrdo com o que prescreve o para-
,grafo 29 do art. 51, da Lei n9 4 870, de 19 de dezembro de 1965, observa-.
das as normas do art. 89 do Decreto-lei n9 56, de 18 de novembro de 196(7.

.Parágrafe !mico - Cco no seja posstvel a apreensáo •••
do aviem', Consoante dispoe o parágrafo 39 do art. 51, da Lei n9 4 870, de
29 de dezembro de 1965, o infrator ficará sujeito è multa equivalen te aa
valor do açúcar comercializado, excedente da respectiva cola mensal.

•
• Art. 69 -Aplicam-se ras cooperativas centralizadoras..

de vendas dos Estados de Pernambuco e Alagoas e its usinas suas filiadas,
os normas e exigências mencionadas nos artigos 22 e 23 e seus paragrafos
da Resoluçáo n9 2004/68, de 30 de abr4 de 1968.

Art. 79 - O presente Ato entrartt em vigor na data d4
sua assinatura, revogadas as disposições em contfário.

,ER,,émisco ELIAS DA ROSA. OITICICA.
.Presidente

elmo 31 ttstittrnto DÁS eistás`orgitt tr CUMI—CTIL-t!i§,t;

2a0130 NORTE—NORDESTE ESTADOS DE REENÂNEIIICO E ALA004

\ (Ree.o1usif0 115 2 O04/68 ..k, 16, § 14 , hire ob.,)

/atro 44 1960 IN	 o 119/0 a 28/2/62 1

A

E3STADOS	 ESISE3
Estoque

Itemaneeeente em
31/8/64

Produção
4,utwirda
88	 eç 66r

Cristal
19+4 'klDisponibilidabe

Tollust %oba
de

Comercialisnto

comereielisaçiíe
do	 •

7.8 perrodo

CoaerAialisação
Mensal	 do
is perlodo

Comereialização
do

2e perfodo
Cosercialização

Hensal	 do
28 perfodo

Estoque
Final

Coepulgri0
ea

'mamo
cooprehod : 045 te g 277 095 322 25 :918 795 2 742 440 291 910 2 155 ,s 559 522 I 405 Sa
217(0 cooPELU)L1 .398 lia 2 422 905 t 821 017 le 041 900 1E3 852

e_
3.9 142 123 048 307 175 779 117

Marra 	
Saraeil 	

•
•	 . • 231 367

a 550
331 367

8 550
345 788

6 127
V4 604

2 754
32 434

459
51 184

3 373
15 197

562
65 579

2 422
Catondeplreagt 	
carange. 	 ... 449 995

306 583
4449 995
306' 583

.222 449
76 373

245 104
34 368

,„ 24 184
''	 5 728

377 345
42 005

29 558
7 001

127 546,
30 2100.

„Centra1 Barreirq 	 . 3.9r521 551 766 490 287 58 442 161 298 ,	 . 26 883 3.97 144 32 857 131 845
Central 011,o /Plena 	 33. 13.0 217 392 268 502 195 026 fS7 g2 •	 a4 627 307 264 17 877 73 $7..
Crauate: 	 .315 14 138 14 453 10 •73 4 668 778 5 705 951 4 083
Yumatf • V 426 3.53 605 348 031 3.82 584 182 164 n 3.3 694 aoo 420 16 737 65 447
Salgado 

..
268 293. 3.6a 293. 2.20 591 54 264 ,	 9 044 -	 66 327 3), 055 47 700

Santa Teresa 	 V0520 230 752 soa 272 219 506 < 28 778 ' 26 463 3.20 728 20 121 ,	 81 766
Santo itidri 	 352 509 352 509 209 282 49 176 L	 41196 60 106 ao 018 43 227
São Jose •• 	 4. 181 35/. 3ea 351 329 949 +58 476 .	 9 746 71 473 21 912 51 402
ijnirtp e Industrio 	

c
20T4.6 29 222A29

SLÀ304	 s
*, to ######### e

43 220

314 7.75175

356 606

5 70Q 000

399 826

e 243175

3.45 410

$ 50 e5
4:5 436

$ bg3 312

1	 .	 10 906

`	 447 052
I

1

79 974

$ 27? 38,

33 3

346 397

34 416

2 282 182 1

•3
coo6721315 -tN	 32144 A 576 9,3 2 629 077 * •N b02 003 " $10 900

e
29i 102 255 •im 1;27 074

3110 CoOPERA3A3 23 401 023 067 501 468 (.37 302 386 788 47 79$ 350 514 1	 3 419 264 164

Central LeEe 	 ' •
.

/ 6e6 560 165 363. 471 .546 269 < 3.10 820 ' 38 470 335 449 22 575 3.15 602 II
Santana 	
Sorra Orando 	

019 343
27 372.

3.85 603
377 279

•

534 946
'	 4 65

375 376
w•5 637-

38918
-	 V7 030

1 23 153
3.4 37

,
I	

91864605781
36 076
22 763

59 573s
,	 323 994 i

I
20TAI; Dó ESE4D0 	 IN 545 3 400 000 3 $70 545 2 499 305

;.

I 097 Coe.... lá2 940 1 341 47 223 (09 S. 091 243

. • 	
\



12764 Quinta-feira 5 	 DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 — Parte 11) Dezembro de 1968

1,11NISTLRI0 DA TNMSTRIA E DO COMÉRCIO
INSTITUTO DO AÇÚCAR E DO ÁLCOOL -

RESOLUÇÃO N.° 2 016 	 de z 7	 de	 novembro	 de 19 68

ASSUNTO •-• Eispee sabre as autorizaçrees individuais de produçao de açácar
e mel rico invertido deferidas às usinas doe Estadas de Peruana
buco e Alagoas, na safra de 1968/69.

O Conselho Deliberativo do Instituto do Açúcar e do Merool,
no uso de suas atribuiçOes e considerando o que estabelece O art. 69 da Resolução re
2 010/68, de 15 de agosto de 1968 e as disposições do Ato u? 22/68, de .3 de setem
bro de 1968.

RESOLVE:

Art. 19 - As autorizaçees de produção referidas no art. 19 da Resoluç Zo,
a9 1 010/68, de 15 de agosto de 1968, e nos artigoá 19, 29 e 39 do Ato 112 22/68, de
3 de setembro de 1968, são modificadas consoante o disposto nesta Resolução e na
íerme dos quadros anexos.

Art. 29 - No Estado de Pernambuco; a produçõo autorizada será de 14,4
rnilhees de sacos de açecar, sendo 5,7 milhes no tipo cristal e 8,7 railbece no ti
po demorara.

Paregrafo enico - O contingente de 8, 7 milhes de Gados mencionado noa

te artigo se constituirá de 6,48 milhees que serão fabricados em avicar do tipo de
no rara e 2,22 milhes produzidos em mel rico invertido na . correspondencia de 10
(dez) sacos por tonelada metrica.

Art. 39 - Tendo em du .nta que a prociu4o de mel rico invertido foi co-ncert
irada em usinas selecionados na conformidade do disposto no art. 2? do Ato n?
22/68, de 3 de sctembrdde f968, os respectivos contingentes individuais não pode
ao exceder a correspondencia de 10 (dez) sacos de açucar demerara por tonelada 4,
de mel rico, inclusive as parcelas de demerara que resultem de permuta com açá.
car cristal entni usinas cooperadas dentro das ceias globais atribuidas Cooperatim
va-clos Usineiros de Pernambuco Ltda., ou entre este ergão e usinas não coopera
das, segundo o disposto no art. 19 da Resolução n9 2 010/68,

Art. 49 No Estado de Alagoas, a produção autorizada totalizar l 7,2 mi
lhões de sacos de açecar, dos quais 3,4 milbees serão produzidos no tipo cristal o
.3, 8 inilliees no 1..po demorara. 	 •

Art. 59 - Ate 31, de detembro de 1968, a produção de açácar demerara
compreenderá um contingente 'máximo de 6,0 milhos de sacos, sendo 4,0 milha e s
;ias usinas do Estado de Pernambuco e 2,0 milhees na: usinas do Estado de Alagoas,

Art. 69 - A produção de mel rico invertido nas usinas selecionadas, a
que , alude o art, 29 desta Resolução, será realizada dentro do soguinte.programa
de fabricaçao:

a) 122,0 mil toneladas máfricas serão produzidas e entregue9
ao IAA ate 31 de dezembro de 3:9õ8i

Is) 100,0 mil toneladas metiicao serSo produzidas e entregue@
ao IAA alies 31 de dezembro de 1968 e at ci encerrarnents
da safra de 1968/69 no Estado de Pernambuco,

Parágrafo onico - Poderá a Delegacia Regional do IAA conjuntameft •
te com a Cooperativa dos Usineiros de Pernambuco Ltel,a. e o Sindicato da Ig
slestria do Açecar no Estado de Pernambuto, mediante permuta de mel, rico ia
vertido por necar demorara, transferir de uma usina para outra, as cotas a.
tribuidas na forma do art. 22 do Ato n? 22/68, de 3 de setembro de 1968,

Art. 79 . Aplicam-se à produç5.o de mel rico invertido a que ;e rã
re o artigo anterior, as disposisões doe artigos 49 ate $9 do Atou? 22/68, a

ide 3 de setembro do 1968,

Art. 82 As usinas que no observarem qualquer das dispo piçe8 •
desta Resolução, ficarão sujeitas õs sanções estabeleCidas no Plano de Defe.
ta da Safra de 1968/69 (Resolução n2 2 004/68, de 30 de abril de 1968) e na 1.1,

¡ ,teisia.¡Zo especifica.

Art. 92 - A presente -ResoluçZo entrar: em vigor na data de sua a
lisrovaçãe e ser4 publicada no "Diírio Oficial da Unii911 rOvogadas as dispa
çoes em contrário, •

1
Sala das SessZes do Conselho Deliberativo, aoe sete diee cio ra;A cTO J

111 ovombro ao ano de mil Revecentos o Sessenta 0 eitos

ram Clic() MAS DA ROSA OIVOCA
Vrçe14%4

esente0a intmeg, 21 iene 19911714N, 8H 1 Ma St 19‘6/69
st017.0 00871.8202321 140180 02 MONCO

r.-.-----44-......—.......
144008010 1055li2.86 o 822015010 9' 2 010/68 Contingente Total do Contingente

4*31,41911103
Total 2414641 Domara

adicional	 de
beurera

Contingente
de deaertra Crietal

•
C 009111040 5 259 594 4 951 198 4 3011 186 1 674 103 5 982 249 3277 09$

kaa Braaell 	 241 96/ 129 982 112 579 43 747 156 326 632
.4./ienca 	
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18.80.11 	
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TÊRMOS DE CONTRATO
devido pelo exibidos ao produtor na- titulo — Conta Venda de Ingressos,
cional;	 Padronizados — Decreto-lei n9 43, de

III — controlar a entrega doi bor 18 de novembro ge 1966;
derôs padronizados, dentro do prazo Quinta Cláusula — O Banco debie
máximo de 15 (quinze) dias, ou con- tara à conta do INC, mencionada na
forme o § 19, acima; cláusula anterior, como remuneração

de seus serviços, uma taxa correspin-
dente a dez por cento de valor dos
ingressos padronizados efetivamente
vendidos;

Sexta Cláusula — O Banco reco-
lherá à Tesouraria do INC, até o dia
5 de cada mês, mediante ordem de
pagamento de sua emissão, o valor
correspondente ao total dos ingressos
vendidos no mês anterior, deduzido da
taxa estabelecida pela cláusula quinta;

Sétima Cláusula — O Banco se
obriga a fornecer a posição dos in-
gressos padronizados vendidos, três
vêzes ao mês, nos d ias 5 (cinco), 15
(quinze) e 25 (vinte e cinco) de cads
mês, indicando a situação do estoque
remanescente, de acôrdo com os avi-
sos em poder de sua Matriz, naquelas
datas;

g 1 9 A posição. dos ingressos padro-
nizados fornecida no dia 5 dç cada
mês,: deverá conter, ainda, o número

IV — recusar a venda dos ingres-
sos padronizados ao exibidos que, não
apresentar os borderôs padronizados
referentes aos dias compreendidos
entre a data da última aquisição e a
véspera do dia da nova aquisição;

V — recusar a venda dos Ingressos
padronizados ao exibidor que apre-
sentar borderôs padronizadtv com
omissões e incorreções de lançamen-
tos, especialmente quando não-estiver
registrado o pagamento ao produtor
nacional;

VI — comunicar, imediatamente, ao
INC a recusa da venda de ingressos
padronizados ao exibidos, bem como
quaisquer outras irregularidades ve-
rificadas.

Quarta Cláusula — O Banco credi-
tará o produto das vendas dos ingres_
sos padronizados ao Instituto Nacio-
nal do Cinema em conta com o sub-
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Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembôlso PostaI

MINISTÉRIO
DA EDUCAÇÃO E

CULTURA

INSTITUTO NACIONAL-
DO C!,!EMA

r Uonvênio para prestação de serviços,
entre partes O Instituto Naciondi-do
Cinema e o Banco da Lavoura de
Minas Gerais s. A.
Aos 4 dias do mês de novembro de

nu novecentos e sessenta e oito, o
Instituto Nacional do Cinema, adiante
denominado INC, representado, neste
ato, por Seu Presidente, Sr. Durval
Gomes Garcia, e o Banco da Lavoura
de Minas Gerais S. A. adiante deno-
minado Banco, neste ato repiesen-
ledo pelo seu Diretor, Sr. Francisco
Rodrigues de Oliveira, na qualidade
de procurador do Presidente do Ban-
co, Sr. Gilberto de Andrade Faria.
convencionam, com base , n art._ 49 da
Decreto n9 62.005, de 2

no
-12 67, a for-

ma de prestação de serviços para dis_
tribuição de borderôs e ingressos pa-
dronizadas para cinemas, instituidos
pelo Decreto-lei n9 43, de 18-11-66, de
acõrdo com as cláusulas seguintea:.

Primeira Cláusula — O Banco se
,. compromete a efetuar a venda de in-

gressos e bárderôs padronizados do
INC aos empresários de cinemas no
Estado de Minas Gerais e no Distrito
Federal;

§ 19 A venda de ingressos e boi.-
derõs padronizados será efetuada por
tôdas as Agências do Banco naqueles
Estados e, ainda, pelos corresponden-
tes aos quais se deverá associar para
dar cobertura nos Municípios onde
haja estabelecimento congênere e nc
qual não esteja presente diretamente;

§ 29 O Banco semente venderá os
Ingressos e borderôs padronizados a
pessoas devidamente credenciadas pe-
las emprêsas exibidoras;

g 39 Os borderôs padronizados des-
tinam-se ao contrôle de vendas dos
ingressos padronizados e deverão,
obrigatoriamente, ser preenchidos pe-
los referidos erripresários;

§ 49 O Banco deverá encreninhai
imediatamente ao INC os Lirderõs
recebidos por ocasião das compras doe
ingressos pardronizados;

,degunda Cláusula — O Banco fa-
cultará aos empresários de cinemas a
escolha de Agência para . aquisição dos
ingressos e bordei-15S padronzacioe
mediante pedido escrito dos interes-
sados por ocasião da implantaçáo das
serviços ora convencionados, bem
como a transferência de Agências, e
qualquer tempo;

Terceira Cláusula -- O Banco de-
clara conhecer a legislação específica
sôbre o uso de ingressos e borderos
padronizados do INC, especialmente
o art. 35 e seu parágrafo único, do
Decreto-lei n9 43, de 18 11-66, regu-
lamentado pelo Decreto n9 62.005, de
29-12-67. E se obriga a cumprir 'e
fazer cumprir os têrmos das Resolu-
ções n9" 23 e 24 do Conselho Delibe-
rativo do Instituto Nacional do Ci-
nema, no Mie fôr relativo à sua res-
ponsabilidade concernente ao pre-
sente convênio.

§ 19 O exibidor, para poder adqui-
rir os ingressos padronizados na
Agência por êle previamente escolhi-
da, deverá entregar ao Banco os bor_
derôs de contrôle de vendas de in
gressos referentes aos dias compre
endidos entre a data da última aqui-
sição e a véspera do dia de nova aqui
sição;

§ 29 De acôrdo com as Resoluções
W' 23 e 24 do INC, o Banco deverá,
em cada uma de suas Agências re
vendedoras:

1 — verificar o correto preenchi-
mento dos borderôs padronizados;

II — verificar nos borderôs padro-
nlzados o lançamento do pagamento

(ESTADO DA GUANABARA)

Divulgação n9 1.026

PREÇO: NCr$ 0,30

A VENDA

Agència I: Ministério da Fazenda

Drasina

Na sede do DIN

de série chS ingresses, a sua numera-
ção, o total da importância arreca-
dada, tudo discriminado agência por
agência, cinema por cinema;

g 2 9 O Banco se obriga a ccnircear,
por conta própria os estoques ema-
nescentes . de ingressos e berderõs
padronizados em suas Agências sol:-
citando, ao INC, imediatamenre, a
renovação de qualquer dos tipos da
ingreszos, ou ha:deras, caso ()cerra a
possibilidade de falta;

Oitava Cláusula — O INC =cede
ao Banco exclusividade para exe-
cução dos serviços, ora cdievencisna-
dos, no Estado de Minas Gerais e no
Distrito Federal, em virtude dos mes-
mos inovarem e transcenderein ás
normas rotineiras de trabalhe e devi-
do, ainda, aos reflexos no custo ope-
racional da implantação do nino re-
gime de ingressas e borderSs pedra-
niza,dos, ressalvado o direito de dee,
núncia na formá estabelecida na
cláusula seguinte;

Nona Cláusula — A qualquer das
partes é facultado denunciar o pre-
sente 'Convênio, dispensada a alega-
ção de motivos;
-1 19 A denúncia, que se terá &imo

matéria confidencial, não publicável,
far-se-á por Oficio em duas vias en -
tregues ao Presidente do INC ou ao
Presidente do Banco e produzirá efeie
tos cento e oitenta dias após a decla-
ração de ciênca, aposta na segunda
via do Oficio, que será devolvida, no
ato ao denunciante, ressalvadas as
disposições do parágrafo seguinte;

g 29 A antecipação do prazo esta-
belecido no parágrafo anterior obri-
gará, a parte denunciante ao
mento à outra parte, a titulo de hi-
denização, de Importância igual ao
eroduto do valor equivalente a dez
por cento do total das vendas de in-
gressos padronizados efetuadas pelo
Banco no penúltimo mês de' vigência
do presente Convênio pelo número
dos meses de antecipação;

Décima Cláusula — O Banco se
obriga a designar um funcionário
para manter contato permanente cem
as Delegacias do INC .em Belo }Iole-
sonte e em Brasília;

Parágrafo único. O 11anc,) creden-
ciará sua Matriz no Estado da Gua-
nabara para manter COrit qL Cone a
Administração Central do Instituto
Nacional do Cinema.

E, por estarem justos e convencio-
nados, assinam o pre ,ente instru-
mento em dois originais de mesma
forma e teor, perante as teneinunhas
abaixo.

Rio de Janeiro 4 de nevernbro de
1968. Instituto Nacional do Cinema.
— Durval Gomes Garcia, Presidente.
— Banco da Lavoura de Minas Ge-
rais S. A., Francisco Rcdrigues de
Oliveira, presidente.

Tastemunhae; Jorge u-eraido Ni--
queira de Moraes. — An!ônio Pires.
(N9 2.442-B — 28.11.68 — InCr$ 91,00):

Convênio para prestação de serviçoS,
entre partes o Instituto Nacional do
Cinema e a União de Bancos Brast-
-leiros S. A.

Aos 29 dias do mês de outubro da
mil novecentos e sessenta e oito, O
Instituto Nacional do Cinema, adiante
denominado INC, representado, neste
ato, por seu Presidente, Sr. Durval
Gomes Garcia, e a União de Bancos
Brasileiros S. A. adiante denominada
Banco, neste ato representado por seus
Diretores Sr. Caleb Leal Marques e Sr.
Alcyr Mendonça Brasil Atheniense,
convenclo-p am, com base no artigo 49
do Decreto W 62.005, de 29 de dezem-
bro de 1967, a forma de prestação de
serviços para distribuição de borderõs
e ingressos padronizados para cinema,
instituídos pelo Decreto-lei n° 43, de
18.11.1966, de acôrdo com as cláusu.
las seguintes:
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Primeira Cláusula: O Banco se com-
promete a efetuar a venda de ingres-
sos e borderôs padronizados do INC
aos empresários de cinemas dos Esta-
dos de são Paulo, Rio de Janeiro, Pa-
raná, Santa Catarina e Rio Grande
do Sul;

§ 1 9 A venda de ingressos e borderôs
padronizados será efetuada por tôdas
as Agências do Banco naqueles Esta-
dos e, ainda, pelos correspondentes
aos quais se deverá associar para dar
cobertura nos Municípios onde haja
estabelecimento congênere e no suai
não esteja presente diretamente;

§ 29 O Banco sómente venderá os
ingressos e borderôs padronizados a
pessoas devidamente credenciadas pe-
las empresas exibidoras.

§ 39 'Os borderôs padronizados des-
tinam-se ao contretle de vendas dos
Ingressos padronizados e deverão, obri-
gatõriamente, ser preenchidos pelos se_
feridos empresários;

§ 49 O Banco deverá encaminhar
Imediatamente ao INC os borderôs re-
cebidos por ocasião das compras dos
Ingressos padronizados;

Segunda Cláusula: O Banco faculta-
rá aos empresários de cinemas a. esco-
lha de Agência para aquisição dos in-
gressos e borderôs padronizados, me-
diante pedido escrito dos interessados
por ocasião da implantação dos ser-
viços ora convencionados, bem como
a transferência de Agência, a qualquer
tempo;

Terceira Cláusula : O Banco declara
conhecer a legislação especifica sôbse
o uso de ingressos se borderôs padro-
nizados do INC, especialmente o arti-
go 35 e seu parágrafo único, do Decre-
to-lei n9 43, de 18.11.1966, regulamen-
tado pelo Decreto n9 62.005,- de 29 de
dezembro de 1967. E se obriga a cum-
prir o fazer cumprir os termos das Re-
soluções n9s 23 e 24 do Conselho De-
liberativo do Instituto Nacional do Ci-
nema, no que fôr relativo à sua res-
ponsabilidade.concernente ao presente
convênio;

§ 19 O exibidctr, para poder adquirir
os ingressos padronizados na Age ' sia
por ele previamente escolhida, det'srá
entregar ao Banco os borderôs de ccn-
trôle de vendas de ingressos referen-
tes aos dias compreendidos entre a da-
ta da última aquisição e a véspera do
dia de nova aquisição;

§ 29 De acôrdo com as Resáuções
Ws 23 e 24 do INC, o Banco deverá,
em cada uma de suas Agências reven-
dedoras:

I — Verificar o correto preenchi-
mento dos borderôs padronizados;

II — Verificar nos borderós padroni-
2ados o lançamento do pagamento de-
vido pelo exibidos ao produtor nacio-
nal;

III — Controlar a entrega dos bor-
derôs padronizados, dentro do prazo
máximo de 15 (quinze) dias, ou con-
forme o § 19 acima;

— Recusar a venda dos ingressos
padronizados ao exibidos que não
apresentar os borderôs padronizadas
referentes aos dias compreendidos en-
tre a data da última aquisição e a v -
pera do dia da nova aquisição;

V — Recusar a venda dos ingressos
padronizados ao exibidos que apresen-
tar borderôs padronizados com omis-
sões e incorreções de lançamentos, es-
pecialmente quando não estiver regis-
trado o pagamento ao produtor nacio-
cional;	 -

VI — comnicar, imediatamente, ao
INC a recusa da venda de ingressos
padronizados ao exibidos, bem corno
quaisquer outras irregularidades veri-
ficadas.

Quarta Cláusula: O Banco creditara
o produto das vendas dos ingressos
padronizados ao Instituto Nacional do
Cinema em conta com o subtítulo
— Conta Venda de Ingressos Padroni-
zados — Decreto-lei n9 43, de 18 de
novembro de 1966; 	 -

Quinta Cláusula: O Banco debitará
à conta do INC, mencionada na cláu-
sula anterior, como remuneração de
seus serviços, uma taxa corresponden-
te a dez por cento do valor dos in-
gressos padronizados efetivamente
vendidos;

Sexta Cláusula: O Banco recolherá
à Tesouraria do INC, até o dia 5 de
cada mês, mediante ,ordem de paga-
mento de sua emissão, o valor cor-
respondente ao total dos ingressos
vendidos no mês anterior, deduzido
da taxa estabelecida pela Cláusula
Quinta;

Sétima Cláusula: O Banco se obriga
a fornecer a posição dos ingressos pa-
dronizados vendidos, três vezes ao mês
nos dias 5 (cinco), 15 (quinze) e 25
(vinte e cinco) de cada mês, indican-
do a situacão do estoque remanescen-
te, de acôrdo com os avisos em poder
de tua, Matriz, naquelas datas;

§ 19 A posição dos ingressos padro-
nizados fornecida no dia 5 de cada
mês, deverá conter ,ainda, o número
de série dos ingressos, a sua numera-
ção, o total da importância arrecada-
da, tudo discriminado agência por
agência, cinema por cinema;

§ 29 O Banco se obriga a controlar,
por conta própria, .os estoques rema-
nescentes de ingres'sos e borderôs pa-
dronizados em suas agências, solicitan_
do, ao INC, imediatamente, a renova-
ção de qualquer dos tipss de ingressos
ou de borderôs, caso ocorra a possibi-
lidade de falta;

Oitava Cláusula: O INC concede ao
Banco exclusividade para execução dos
serviços, ora convencionados, nos Es-
tados de São Paulo, Rio de Janeiro,
Paraná, Santa Catarina e Rio Grande
do Sul, em virtude dos mesmos Mova-
rem e transcenderem às normas roti-
neiras de trabalho e devido, ainda, aos
reflexos no custo operacional da im-
plantação do nôvo regime, de ingressos
e borderôs padrsnizados, ressalvando
o direito de denúncia r a forma esta-
belecida na cláusula seguinte;

Nona Cláusula: A qualquer das par-
tes é facultado denunciar o presente
Convênio, dispensada a alegação de
motivo;

§ 19 A denúncia, que se terá como
matéria confidencial, não publicável,
far-sei, por Oficio em duas vias en-
tregues ao Presidente do INC ou ao
Presidente do Banca e produzirá efei-
tos cern° e oitenta dias após a decla-
ração de ciência apesta na segunda

via do Oficio, que será devolvida, no
ato, ao denunciante, ressalvadas as
disposições do parágrafo seguinte;

§ 29 A antecipação do prazo estabe-
lecido no parágrafo anterior obrigará
a parte denunciante ao pagamento à
outra parte a titulo de indenização, de
importância igual ao produto do valor
equivalente a dez por cento do total
das vendas de ingressos padronizados
efetuadas pelo Banco no penúltinv
mês de vigência do presente convênio
pelo número dos meses de antecipa-
ção;

Décima Cláusula: O Banco se obriga
a designar um funcionário para man-
ter contato permanente com a Delega-
cia do INC na Capital das Estados
abrangidos por este Convênio;

MINISTÉRIO,
DA EDUCAÇÃO E

CULTURA
UNIVERSIDADE FEDERAL

DO RIO DE JANEIRO

Escola de Belas Artes
CURSOS: PINTURA, ESCULTURA,

GRAVURA, DESENHO E ARTES
GRÁFICAS, ARTE DECORATIVA —
REGIME LIVRE E PROFESSORADO

DE DESENHO

CONCURSO DE HABILITAÇÃO — 1969
Edital

Proc. S/N — De ordem do Sr. Di-
retor da Escola de Belas Artes, Pro-
fessor Gerson Pompeu Pinheiro e de
acôrdo com a legislação em vigor, faço
público, para conhecimento dos inte-
ressados que serão recebidas pela Se-
cretaria, à rua Araújo Porto Alegre,
de 2 a 16 de dezembro de 1968, as
inscrições para o Concurso de Habili-
tação à matrícula inicial nos cursos
de Pintura, Escultura, Gravura, Arte
Decorativa, Desenho e Artes Gráfi-
cas, Professorado de Desenho e Re-
gime Livre.

A Secretaria atenderá os candida-
tos de 2.9. a 6.9. 'feira, das 12 às 16
horas.

I -- 0 requerimento de inscrição
será instruído com os seguintes do-
cumentos:

a) documento de identidade;
b) prova de pagamento da taxa de

inscrição;
c) dois retratos recentes de 3 x 4;
d) declaração de que o candidato

está de acôrdo com as condições ex-
postas no Edital. 	 -

II — O impresso para inscrição será
fornecido pela Secretaria.

III — Depois de registrado na Se-
cretaria, o documento de identidade
será restitthdo ao candidato. Deferida
a inscrição, \receberá o candidato um
Cartão de Identidade que deverá,
obrigatbriamente, apresentar à Co-
missão Examinadora ao ser chamado

Parágrafo único: O. Banco creden-
ciará sua Matriz no 'Estado da Gua-
nabara, para manter contato COM
Administração Central do Instituto
Nacional do Cinema.

E, por estarem justos e convenciona.
dos, assinam o presente instrumento
cm seis originais de mesma forma e
teor, perante as testemunhas abaixo.

Rio -de Janeiro, 29 de outubro do
1968.

Instituto Nacional do Cinema, Dar-
vai Gomes Garcia, Presidente.

União de Bancos Brasileiros S. A.,
Alcyr Mendonça Brasil Athenienst
Caleb Leal Marques.

Testemunhas: Aristides Cerqueira
Leite Júnior. — Alceu Lucio Vander-
ley.
(N9 2.443-B — 28.11.68 — NCr$ 91.00)

para as provas e sempre que lhe fôs
solicitado.

IV — Está fixado em 156 (cento e
cinquenta e seis) o número de vogal
para matrícula na	 série.

Pintura — 40 (quarenta)
Escultura — 15 (quinzeP
Gravura — 5 (cinco)

Arte Vecorativa — 23 (vinte e três)
Desenho ,e Artes Gráficas — 20

(vinte)

Regime Livre — 15 (quinze)
Professorado de Desenho — 38 (trin-

ta e oito)
V — O Concurso de Habilitação

constará das seguintes provas às quais
serão atribuídos os seguintes pesos:

Cvesos:

Pintura, Arte Decorativa, Desenhf
e Artes Gráficas e Regime Livre:

Desenho Ártistico 	  peso 5
Modelagem 	  pêso 3
Desenho Geométrico . 	  peso 2

Cursos:

Escultura, Gravura e Redime Livre
Desenho Artístico . . . 	  peso 4
Modelagem 	  pêso 4
Desenho Geométrico . 	  pêso 2

Curso de Professorado de desenho:
Desenho .0.stístico . . . 	  peso 3
Modelagem 	  peso 2
Desenho Geométrico . 	 pêso 3
Português 	  peso 2
VI — Serão considerados para de-

sempate, de acôrdo com o expresso no
item IX-4 as provas de Desenho Ar-
tístico para os Cursos de Pintura, Ar-
te Decorativa, Desenho e Artes Gráfi-
cas e Regime Livre; Modelagem para
os Cursos de Escultura, Gravura e Re-
gime Livre; Desenho Geométrico para
o Curso de Professorado de Desenho.

VI — A realizarão das provas obe-
decerá ao seguinte calendário; _

EDITAIS E AVISOS

Mês de janeiro de 1969

Dia'	 Hora

7 

	

CURSOS	 Provas

9	 ! Professorado de Desenho 	 	 Português
7	 E	 1 Escultura, Gravura e Regime Livre 	 	 Modelagem
7	 8	 1 Pintura, Arte Decorativa e Artes 	 	 Desenho Artístico — 1. 9- Parte
7	 13	 ! Pintura, Arte Decorativa e Artes Gráficas e

1	 Regime Livre . 	
1

Croquis — 2.k' Parte
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, A VENDA

. Na Guanabara
Agencia 1: Ministério da Fazenda

Seç5o de Vendas: Av. Rodrigues Alves I
Atende-se a pedidos pelo Servii de Reembólso Postal

Em Brasília
Na sede do DIN

Cons' olidaçã.o das Leis do Trabalho
Alterações do Dec. lei n.* 229 - 28-2-67

DIVULGAÇÃO N.' 1.007

PREÇO: Ner$ 0,30

A VENDA:

Na Guanabara

Seção de Vendas : Av. Rodrigues Alves, E .

Agência I Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos ,pelo Serviço de Reembõlso Postal
Em Brasília

Na Sede do DLN

n•••nn•n••nn•nIMIEFI.l.g.•
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	Dia	 n Hora ;	 CURSOS	 i	 Provas

1	 	 1

1	
,

.	 18	 Pintura, Arte Decorativa, Artes Gráficas e 1
Regime Livre 	  I . Modeluem

	

8	 8	 Professorádo de Desenho, Escultura, Gravura.!
e Regime Livre	 	  ! Desenho Artístico —' 1.. Parte

13	 . Professorado de Desenho, Escultura, Gravura ! _
.e Regime Livre . 	  1 Desenho de Croquis — 2. ,3. Parte

Quinta-feira

8	 Professorado de Desenho e Regime Livre ....	 Desenho Geométrico

10
	

8	 Professorado de Desenho 	  1 Modelagem
10
	

9	 Pintura, Escultura, Gravura, Arte Decorativa e
\Desenho e Artes Gráficas 	  ! Desenho Geométrico•

VIII — Não será feita segunda cha- se processará de acôrdo com as se- de realização obrigatória. — (a) Alda
mada de qualquer prova. 	 guintes normas: 	 Dutra Corrêa Bastos, Chefe da Seção

IX — O Concurso de Habilitação 1) Tôdas as provas do Concurso são do Expediente Escolar.

FUNDO DE GARANTIA

DO TEMPO DE SERVIÇO

DIVULGAÇÃO /514 981

Preço: NCr$ 0,25
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ÉSTílvIULOS FISCAIS
Com as alteraçks do Decreto-lei n' 238 dg 28.-247.

a da Lei a' 5.308. de 7.4.67;

DIVULGAÇÃO N" 1.022

PREÇO: NCr$ 0,25

, À VENDAt

Na Guanabara

Seção de Vendas: Avenida Rodrigues Alves n9

Agência I: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reemb6lso Postal

Em Brasília (

Ni sede do D.I.N.

	~e-

TRIBUNAL DE ALÇADA

DO ESTADO DA GUANABARA

REGIMENTO INTERNO

DIVULGAÇÃO N 9 1.030

PREÇO: NCr$ 1,30

VENDA:.

Na Guanabara

Seção de Vendas: Avenida Rodrigues Alves n9 1

Agência 1: Ministério da Fazenda

'Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reernbislso Postal

7	 Em Brasília

Na sede do D.I.N.,'

n••

PREÇO DÊSTE EXEMPLAR: Ner$ 0,16


